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Resumo: 
As Ordenações do Reino de Portugal compilaram o direito 

positivo lusitano e foram a legislação vigente naquele país e no Brasil por 
vários séculos. Daí a sua importância. Neste trabalho, além de apresentar u m 
estudo histórico-jurídico a respeito das mesmas, é oferecido ao pesquisador 
u m estudo bibliográfico das edições existentes nas bibliotecas da Faculdade 
de Direito da Universidade de São Paulo, assim como a documentação 
necessária para a identificação das obras. Mereceu destaque a edição das 
Ordenações Manuelinas de 1539, quer por ser a mais antiga das existentes 
no nosso acervo, quer por se tratar de obra relativamente rara. 

Abstract: 
The Ordinances of the Kingdom of Portugal have compiled the 

lusitan positive rights and have been the valid legislation ín that country and 
in Brazil for many centuries. Thence its importance. In this work, besides 
presenting an historical-juridical study on those ordinances, it is offered to 
the researcher a bibliografical study on the existing editions in libraries of 
the L a w School at São Paulo University, as well as the necessary 
documentation for the identification of the works. Special attention has been 
given to the edition of the Manueline Ordinances of 1539, both due to the 
fact that it is the most antique in our heap, and for its been a relatively rare 
work. 
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"Ó mar salgado, quando do teu sal 
São lágrimas de Portugal! 

Por te cruzarmos, quantas mães choraram, 
Quantos filhos em vão resaram! 
Quantas noivas ficaram por casar 
Para que fosses nosso, ó mar! 

Valeu a pena? Tudo vale a pena 
Se a alma não é pequena. 

Quem quere passar além doBojador 
Tem que passar além da dor. 

Deus ao mar o perigo e o abysmo deu, 
Mas nelle é que espelhou o céu 

Fernando Pessoa 

(Mensagem. Segunda Parte, Canto X - Mar Portuguez) 

INTRODUÇÃO 

A finalidade do presente trabalho é divulgar, aos estudiosos do 

Direito e ao público interessado e m geral, as edições das Ordenações do Reino de 

Portugal existentes no acervo das bibliotecas da Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo. 

As referidas edições chegaram até à Faculdade por caminhos os mais 

diversos, conhecidos uns, desconhecidos outros. A maioria delas pertence ao acervo 

da Biblioteca Central; outras a bibliotecas departamentais, notadamente à 

Biblioteca Eduardo Espínola, do Departamento de Direito Civil. 

O trabalho começou pela consulta aos fichários e continuou nas 

prateleiras dos depósitos. Todas as obras relacionadas foram consultadas e 

manuseadas pelo autor em longas horas de trabalho. 

C o m o andamento das pesquisas foi possível cruzar e completar 

informações desencontradas dos diversos fichários das bibliotecas, constatar o 

desaparecimento de algumas obras e, felizmente, até resgatar uma edição das 

Ordenações Filipinas de 1747, em 3 volumes, cuja indicação não constava do 

fichário correspondente e que foi encontrada casualmente ao consultar, numa das 

prateleiras do depósito da Biblioteca Central, u m volume de legislação 

extravagante. 

N u m a biblioteca antiga como a nossa, com mais de 300.000 volumes, 

formada ao longo dos tempos e nem sempre com critério metodológico acertado, é 

possível que outras obras raras se encontrem extraviadas no meio do imenso 
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depósito. Desejamos vivamente que isto não esteja acontecendo. N o presente 

trabalho procuramos realizar, na medida das nossas possibilidades, o levantamento 

completo dessas preciosidades da nossa tradição jurídica luso-brasileira. 

Dentre os diversos exemplares examinados, mereceu especial atenção 

a edição das Ordenações Manuelinas de 1539, pela sua antigüidade, pelo escasso 

número de exemplares de que se tem notícia e por suscitar algumas dúvidas 

relativas à sua impressão. Realizamos, até onde nos foi possível com os dados 

disponíveis, u m pequeno estudo bibliográfico e histórico a respeito, finalizando com 

algumas hipóteses a modo de conclusão. 

Embora não fosse propriamente nossa intenção fazer u m estudo sobre 

as fontes do direito luso-brasileiro, pareceu-nos, contudo, oportuno oferecer na 

primeira parte do trabalho u m apanhado histórico que possibilitasse ao leitor u m a 

melhor compreensão dessas Ordenações, da sua importância histórica e do contexto 

no qual elas surgiram.1 

A segunda parte é dedicada propriamente ao estudo bibliográfico das 

edições anteriores a 1800 que, pelos mais variados critérios, podem ser 

consideradas obras raras. 

A terceira parte é documental: foi nossa intenção trazer para o leitor 

não só a informação - e em alguns casos a descrição - dos exemplares examinados 

mas, também, u m a documentação que possa ajudar a fixar o patrimônio 

bibliográfico da Faculdade para a posteridade. A fim de evitar danos materiais às 

obras, as cópias foram feitas utilizando o "scanner" e recursos outros da 

informática. 

Finalmente, pensando e m apresentar u m quadro completo do tema, 

pareceu-nos oportuno relacionar e m apêndice as edições posteriores a 1800, sem 

nos darmos ao trabalho, quanto a estas, de documentá-las por serem edições mais 

recentes, acessíveis ao público por outras vias. 

A todos os que colaboraram neste trabalho, fazendo-o possível, os 

nossos sinceros agradecimentos. 

1 Para u m maior aprofundamento na História do Direito Português em geral, e de suas fontes em 
particular, indicamos entre outras as seguintes obras: Caetano, Marcello José das Neves Alves, História 
do direito português: 1140-1495, Lisboa, Verbo, 1981; Silva, Nuno Espinosa Gomes da, História do 
direito português: fontes do direito, 2' ed., Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1991; Hespanha, 
Antônio Manuel, História das Instituições: épocas medieval e moderna, Coimbra, Almedina, 1982; 
Cruz, Guilherme Braga da. " O direito subsidiário na história do direito português", separata da Revista 
Portuguesa de História, Coimbra, v. 14, p. 177-316, 1975. 
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Parte 1: 

ESTUDO HISTÓRICO-JURÍDICO 

1.1 ORDENAÇÕES D O REINO D E PORTUGAL. GÊNESE 

Tendo em vista a consolidação do poder constituído e a melhor 

distribuição da Justiça, é freqüente na história dos povos, após longo período de 

produção expontânea, a idéia de compilar a legislação vigente. A antiga lei romana 

das XII Tábuas,2 o Código Teodosiano,3 o Corpus Iuris Civilis,4 as codificações 

germânicas e romano-germânicas do início da Idade Média como o Código de 

Eurico5 e a Lex Romana Wisigothorum6 respectivamente, assim como o Fuero 

Juzgo7 são, entre vários outros exemplos, prova desta afirmação. 

Portugal sentiu de modo especial a necessidade de uma ordenação 

legislativa no inicio do século XV, em conseqüência de seu amadurecimento 

histórico. 

2 . Promulgada aproximadamente no ano 450 a.C, apresenta uma síntese das principais regras 
costumeiras praticadas na época, herança dos três primeiros séculos da história de Roma. 

3 Promulgado pelo imperador Teodósio II junto com Valentiniano III no ano 438 d.C, é uma 
compilação de Leges - constituições imperiais - em vigor. 

4. A denominação foi cunhada pelo romanista francês Dionísio Godofredo em 1538. Iniciada a 
compilação com a promulgação do Novus Iustinianus Codex, em 529 d.C, seguiram-se a ele o Digesto e 
as Institutas em 533. U m ano depois vem à luz o Codex Repetitae Praelectionis atualizando o Codex 
Vetus com as novas constituições imperiais. A 4' parte do Corpus Iuris, as Novelas -Novellae Leges-, tal 
como hoje a conhecemos, é o resultado de coleções particulares que recolheram as novas constituições 
baixadas por Justiniano de 535 até 565, ano de sua morte. 

5 Promulgado por Eurico, rei dos visigodos, em 476 d.C. aproximadamente, representa uma 
compilação de costumes vigentes entre a população germânica do novo reino. Embora se trate de direito 
costumeiro germânico, a influência romana é grande nessa compilação devido ao trabalho de juristas de 
formação romanística na sua realização e ao relativo estado de romanização desse povo, fruto de seu longo 
convívio com a cultura dominada, primeiro as margens do Danúbio, mais tarde na Gália meridional e, 
finalmente, na Hispânia, onde se fixaram definitivamente. 

6 . Promulgada em Toulouse no ano 506 d.C, recebe também o nome de Breviário de Alarico, em 
lembrança de seu idealizador, Alarico II. Essa compilação, a mais importante do início da Idade Média, 
não continha direito consuetudinário gótico mas, tão-somente, uma seleção de textos de Direito Romano 
- leges e iura - utilizada para facilitar a administração da Justiça aos galo e hispano-romanos. 

7 Liber iudicum, fórum iudicum ou liber iudiciorum, também conhecido como Código Visigótico, 
foi promulgado por Recesvindo em 654 d.C. Aprovado no VIII Concilio de Toledo, é uma legislação 
c o m u m a godos e hispano-romanos, obrigatória em todo o território da península ibérica, unificada desde o 
reinado de Leovigildo (572-586). É portanto o introdutor do princípio da territorialidade das leis na antiga 

Hispânia. 
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Os primeiros cem anos da história lusitana - que podemos denominar, 

com diversos autores,8 período de formação do Estado Português (1140-1248)9-

caracterizam-se pela falta de u m estado estruturado. O Estado Português dessa 

época, que surge como monarquia autônoma após seu desmembramento do Reino 

de Leão, reflete u ma sociedade cujo principal objetivo é a guerra de reconquista. 

Detentora do poder político, a nobreza é a elite militar do reino. A corte do rei, u m 

exército e m campanha permanente. O estado da reconquista é, pois, u m estado 

guerreiro para o qual a organização administrativa e a produção do direito não 

constituem a principal tarefa. Assim, as populações resgatadas ou formadas pelas 

constantes migrações deste período tendem à auto-suficiência, inclusive no 

concernente ao direito. Para autores como Gomes da Silva e Kern,10 isto é, 

também, resquício daquela mentalidade germânica segundo a qual o rei deve antes 

observar o direito do que criá-lo. É o rei-juiz e não o rei-legislador. Embora 

oficialmente o reino continue a se governar pelas leis do Código Visigótico, então 

legislação geral de todas as Espanhas,11 as vilas e cidades vão estabelecendo as 

normas pelas quais se regularão. Assiste-se, deste modo, a u m florescimento do 

direito consuetudinário em detrimento da lei escrita. Os costumes, de origem a mais 

variada,12 são progressivamente reunidos nos foros municipais. 

C o m o avanço da Reconquista as duas maiores preocupações 

tornaram-se o povoamento e a agricultura. Preocupados com atrair novos 

moradores, os reis freqüentemente concediam certos favores e isenções aos que se 

dispusessem a cultivar a terra e estabeleciam, nas cartas de privilégio, os direitos e 

deveres que a eles cabiam em função da extensão da terra distribuída e dos frutos 

colhidos. Dentre as cartas de privilégio destacavam-se as cartas de foral ou 

simplesmente forais que concediam aos habitantes de determinada vila pre

existente ou a fundar determinadas regalias, principalmente de caráter fiscal e 

8 . Assim, Caetano, ob. cit., p. 31. 

9 . Mais especificamente, 1140 é o ano em que D. Afonso Henriques passa a se auto-intitular rei de 
Portugal. A independência de Portugal é selada no tratado de Samora, de 1143, quando o rei Afonso VII 
de Leão, mediante a intervenção do Papa Inocêncio II, lhe reconhece esse título. 

10 . Cf. Gomes da Silva, ob. cit, p. 138 e nota 1 à mesma pág. 

11 Cf. Prefação da edição conimbricense das Ordenações Afonsinas de 1792, p. II. 

12. Os costumes e instituições dessa época provêm normalmente da experiência jurídica anterior 
(céltica, romana, gótica, muçulmana e franca), mas são, também, em alguns casos, fruto das 
peculiaridades do ambiente social. É o caso dos concelhos, instituição nascida na Idade Média. Para u m 
maior aprofundamento sobre este assunto ver Gomes da Silva, ob. cit, p. 137 e ss. 
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administrativo.13 O s forais definiam também outros direitos decorrentes do 

comércio, cominavam penas aos delitos (quase sempre pecuniárias) e continham 

medidas de ordem pública (polícia, governo municipal). Embora outorgados pela 

autoridade, os forais confirmam e m todo caso a predominância do direito local 

nesse período, já que, sendo concedidos a certo agrupamento de pessoas, faltava-

lhes o caráter de generalidade que, para alguns, é atributo da lei. 

Após a conquista do Algarve (1249), logo no início do reinado de D. 

Afonso III (1248-1279), Portugal alcança sua definitiva extensão territorial. 

Encerrada a Reconquista inicia-se o período de consolidação (1248-1495) 

caracterizado pela progressiva organização política do Estado Português e pela 

concentração do poder nas mãos do rei. N o campo jurídico este período se 

caracteriza pela influência crescente do direito comum, recebido num primeiro 

momento através da legislação castelhana das Siete Partidas, e que ganha força 

mais tarde com os estudos realizados na recém-fundada Universidade de 

Coimbra.15 O direito imperial justinianeu, servindo muito bem aos propósitos de 

centralização política dos monarcas, é privilegiado pela coroa portuguesa em 

detrimento dos direitos locais. 

As Leis Gerais, que vinham sendo promulgadas timidamente desde as 

Cortes de Coimbra de 1211,16 multiplicam-se neste período. Por outro lado, nas 

Cortes Gerais, cada vez mais freqüentes, promulgavam-se muitas respostas e 

decisões dos reis sobre questões a eles apresentadas pelo povo. Essas respostas, 

embora não tivessem forma de lei como passou a acontecer mais tarde, tinham 

força coercitiva por si mesmas. 

Por outro lado, inúmeras disposições dos antigos Forais tinham sido 

reformadas, diversos costumes mudados, muitas das primeiras Leis e Capítulos de 

Cortes alterados ou revogados por decisões posteriores. Chamado com freqüência a 

desempenhar o papel de árbitro nos inevitáveis conflitos de regras entre o direito 

c o m u m e os direitos forais, o rei intensificou sua produção legislativa, ora a favor 

13 . Cf. Gomes da Silva, ob. cit., p. 151-2. 

14 . Seguindo sempre a divisão histórica proposta por Caetano. Cf. nota 8 supra. 

15 . E m 1289 D. Diniz fundou o Io Estudo Geral em Lisboa, transferido em 1308 para Coimbra. 
Trazido de volta para Lisboa em 1338, ao tempo de D. Afonso IV, fixou-se definitivamente em Coimbra, 
já como universidade, no ano 1354. 

16 . Cf. Prefação, p. IIII (IV). 
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do costume local, ora - mais freqüentemente - na defesa da norma romano-
canônica. 

A multiplicidade de normas jurídicas (representada pelos foros e 

cartas de foral, pelas disposições do direito justinianeu e canônico, pelos capítulos 

de Cortes, leis regias, etc), e as contradições originadas dessa multiplicidade 

(dificultando sobremaneira a administração da Justiça), foram a causa imediata das 

Ordenações portuguesas. 

Assim o declara expressamente o Proêmio do Livro I das Ordenações 

Afonsinas: "No tempo que o mui alto e mui excelente Príncipe El-Rei D. João de 

gloriosa memória, pela graça de Deus reinou em estes reinos, foi requerido 

algumas vezes em Cortes pelos fidalgos e povos dos ditos reinos que por bom 

regimento deles mandasse prover as leis e ordenações feitas pelos reis que ante ele 

foram, e acharia que pela multiplicação delas se recreciam continuadamente 

muitas dúvidas e contendas, em tal guisa que gravemente e com grão dificuldade 

os podiam direitamente desembargar..." 

Surgem, assim, as Ordenações do Reino de Portugal que representam, 

considerando a Europa do século XV, esforço pioneiro de sistematização do que 

podemos propriamente chamar u m direito nacional, fato este que ajuda a 

caracterizar Portugal como u m dos primeiros Estados da época moderna. 

1.2 ORDENAÇÕES. NOTAS HISTÓRICAS 

1.2.1 Afonsinas 

Concluídas em 1446 d.C, durante a menoridade de D. Afonso V, as 

Ordenações Afonsinas tiveram longa gestação. Como lembra o Proêmio do Livro I, 

transcrito acima, foi no tempo de D. João I (1385-1423) que se iniciaram os 

trabalhos de compilação. O encargo foi confiado a João Mendes, Cavaleiro e 

Corregedor da Corte. Não tendo concluído a obra quando da morte do monarca, 

continuou nos trabalhos a pedidos do sucessor D. Duarte (1423-1438). Contudo, 

veio ele próprio a falecer logo depois, sendo substituído por Ruy Fernandes, do 

Conselho do Rei. É desta época o aparecimento de uma coleção cronológica de leis 

conhecida como Ordenações de D. Duarte que serviu, parcialmente, de preparação 

da compilação posterior, ao lado do Livro das Leis e Posturas. Para alguns autores, 

como Alexandre Herculano, teria sido obra de João Mendes. Para outros deve ser 
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atribuído a Ruy Fernandes.17 Após a morte de D. Duarte, o regente D. Pedro 

determinou ao compilador que se consagrasse inteiramente a essa tarefa. 

Terminada a obra na Vila de Arruda aos 28 de julho de 1446, foi submetida, a 

seguir, à apreciação de uma comissão revisora composta pelo Corregedor da cidade 

de Lisboa, Dr. Lopo Vasques, e dois desembargadores do Paço, Luís Martins e 

Fernão Rodrigues, além do próprio Ruy Fernandes. Feita a revisão, que reformou o 

texto e m algumas partes, aprovou-se a compilação por mandato régio, expresso no 

mesmo Proêmio. 

D e acordo com G a m a Barros,18 "os juizes utilizariam as Ordenações 

não como u m a lei, mas como uma compilação de leis de vários reinados, aplicadas 

na forma recolhida pelos compiladores. A compilação era uma registro prático e 

autêntico dos diplomas vigentes, como a própria forma que lhe foi dada inculca" 

Embora a autoria de Ruy Fernandes seja reconhecida, discute-se sobre 

a participação de João Mendes. Alguns autores entendem que este se limitou a 

coligir materiais (nas Ordenações de D. Duarte1?), cabendo àquele o trabalho de 

sistematizá-los e m livros e títulos.19 Contudo, a Prefação da edição de Coimbra,20 a 

propósito de diferenças na forma da redação, dá a entender que o primeiro livro 

pudesse ter sido de autoria de João Mendes, começando a partir do segundo o 

trabalho de Ruy Fernandes. 

Quanto à sistemática da codificação, a obra, dividida em 5 livros, 

parece seguir a estrutura das Decretais de Gregório DC, que teriam servido de 

modelo.21 O Livro I ocupa-se daquele direito que hoje poderíamos denominar 

administrativo, e traz os regimentos dos cargos públicos, quer régios, quer 

municipais. O motivo desta precedência é expressamente declarado no Proêmio do 

Livro I: "a obra começa tratando das pessoas que tem o encargo de reger e 

ministrar justiça em Nossa Corte, sem as quais as leis feitas pouco aproveitariam 

porque toda a principal virtude das leis está na boa prática e execução delas" O 

segundo livro contempla a matéria relativa à Igreja, sobretudo quanto à jurisdição, 

17 Cf. Ordenações Del-Rei Dom Duarte (reprodução fac-símile),Lisboa, Gulbenkian, 1988. 
Introdução, p.XV. A FDUSP possui um exemplar desta reprodução (U16-33-35) que foi doado pela 
Fundação Gulbenkian, em março de 1989. 

18 . Apud Caetano, ob. cit, p.534. 

19 . Assim Caetano, ob. cit, p.532. 

20 Prefação, p.VIIII (IX). 

21 . Cf. Prefação, p.VI. Vide, também, Gomes da Silva, ob. cit, p.247. 
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pessoas e bens dos eclesiásticos. Trata, igualmente, dos direitos régios, do estatuto 

dos fidalgos, da jurisdição dos donatários e do estatuto dos judeus e mouros. O 

terceiro cuida da ordem judiciária, da regulamentação dos termos do processo, dos 

recursos, das seguranças reais e cartas de segurança. O livro quarto regula o Direito 

Civil e m sentido amplo: contém determinações sobre contratos, sucessões, tutelas, 

etc. O último livro enumera os crimes e as penas, incluindo investigação dos 

crimes, prisão de delinqüentes ou acusados, emprego da tortura nos processos, etc. 

Quanto ao conteúdo, as Ordenações recolhem abundantes leis regias, 

geralmente reproduzidas na íntegra, mencionando o monarca que as promulgou, a 

data e o local da sua publicação. São, também, numerosas as respostas regias a 

artigos ou capítulos das Cortes. Nesses casos inclui-se breve notícia a respeito das 

circunstâncias e m que se deram. A compilação mantém, ainda, normas 

consuetudinárias que passam a valer como lei. Aparecem, finalmente, regras do 

direito justinianeu, interpretadas pelos antigos glosadores e adaptadas pelos 

compiladores, e textos do direito castelhano, notadamente das Partidas. 

Embora a maior parte das leis compiladas sejam transcritas na 

íntegra, e m forma narrativa, algumas, principalmente e m quase todo o Livro I, 

tiveram seu texto reescrito, muitas vezes de forma resumida, no estilo legislatòrio 

ou decretório, ou seja, com forma imperativa, exprimindo a vontade do Rei. As 

diferenças na forma da redação podem ser conseqüência de autorias diversas. N a 

hipótese mencionada acima ao tratar da identidade do compilador, é possível que 

além de recolher o material, João Mendes pretendesse dar ao Código inteiro u m 

estilo que revelasse a autoridade legiferante do soberano. Após a morte daquele, 

Ruy Fernandes, talvez premido pelo tempo, teria optado por fazer u m a simples 

compilação, reunindo todo o material disponível para posterior sanção real. 

Contudo, é possível entender, também, que o estilo decretório do Livro I seja 

devido ao fato de nele estar o monarca legislando ex novo sobre a matéria.22 Seja 

como for, com exceção do Livro I, as Ordenações Afonsinas não apresentam aquele 

caráter hipotético e abstrato, característico da legislação moderna, não sendo 

possível considerá-las propriamente u m código, no sentido atual da palavra. 

Questão especialmente interessante é a da hierarquia das normas no 

tocante ao direito subsidiário.23 Sendo o Direito Canônico vigente e m certas 

22 . Cf. Prefação, p.VlIII (IX). 

23 Vide a respeito o importante trabalho de Braga da Cruz, O direito subsidiário..., cit. 
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matérias no território português ao tempo da aprovação das Ordenações, e 

considerada, ainda, a influência do Direito Imperial Romano, interessava fixar a 

prevalência de cada um, no caso de conflito de regras. 

O primeiro critério adotado é o predomínio do direito pátrio ou 

nacional, incluindo nele não somente as leis do Reino mas também o estilo da Corte 

(costume jurisprudcncial do tribunal supremo) e o costume do Reino antigamente 

usado. Assim, onde a lei do Reino dispusesse cessariam todas as outras leis e 

direitos. Porém, se o caso a decidir não fosse contemplado pelo direito pátrio, 

observar-se-iam, então, as leis imperiais desde que sua aplicação não implicasse 

para as pessoas e m transgressão das leis divinas ou da moral religiosa, quando a 

prevalência seria do Direito Canônico. Caetano24 cita o caso da posse de má-fé que, 

embora perante o Direito Romano sirva de fundamento para o usucapião, 

caracteriza e m face da moral cristã u m a infração - a consciência de deter e reter 

coisa que não pertence ao possuidor. E m tais condições a posse não poderia ser 

título aquisitivo de u m direito. 

N a falta de determinação expressa no direito pátrio, nas leis imperiais 

e no Direito Canônico, a fonte subsidiária para a solução do caso seriam as glosas 

de Acúrcio incorporadas às leis imperiais e, na ausência de tais glosas, valeria a 

opinião de Bártolo. 

Finalmente, sendo omissas todas as fontes para a solução do caso, ou, 

perante o silêncio do direito pátrio e das leis imperiais, havendo diferença entre a 

solução canônica e a opinião dos doutores (glosas e comentários), o processo 

deveria ser remetido à Corte para que o rei criasse a norma a observar, tanto no 

caso pendente como e m futuros casos análogos.25 

N a época de sua promulgação, dado o caráter recente da descoberta 

de Guttemberg, o texto não foi impresso. Acredita-se26 que o manuscrito original 

tivesse ficado na Chancelaria do rei D. Afonso V extraindo-se dele cópias para a 

Casa de Suplicação, que andava com a Corte, para a Casa do Cível, de Lisboa e 

para alguns concelhos ricos que tivessem condições de custear cópias completas, 

como os do Porto e Santarém, ou mosteiros poderosos como o de Alcobaça.27 Tais 

24 . Ob. cit, p.549. 

25 . Cf. Caetano, ob. cit, p.551. 

26 . Cf. Prefação, p.XIIII (XIV). 

27 Vide Caetano, ob. cit, p.534, citando Gama Barros. 
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são alguns dos manuscritos que permitiram a primeira (e única, até o momento) 

impressão das Ordenações Afonsinas, feita em Coimbra no ano de 1792. 

1.2.2 Manuelinas 

As Ordenações Afonsinas tiveram escassa divulgação e vida curta. O 

problema da divulgação deve-se ao fato de não terem sido impressas. Tirar cópias 

de uma compilação extensa como era a daquelas leis constituía tarefa demorada e 

onerosa, como o prova o reduzido número de manuscritos chegados até nós.28 

Assim, o conhecimento da compilação difundiu-se necessariamente com grande 

vagar. Sua vida curta decorre da promulgação, poucas décadas mais tarde, de nova 

Ordenação mandada compilar por D. Manuel. 

Pensando em aproveitar as vantagens da imprensa - introduzida em 

Portugal em 1487 - para melhorar a divulgação das Ordenações do Reino, D. 

Manuel (1495-1521), antes de imprimi-las, resolveu rever a compilação afonsina 

para nela introduzir a vasta legislação extravagante do reinado de D. João II e do 

seu próprio. Encarregou da tarefa o Chanceler-Mor Rui Boto. E m 17 de dezembro 

de 1512 sai o Livro I das novas Ordenações, e em novembro do ano seguinte o 

Livro II, ambos das prensas da oficina de Valentim Fernandes. D e março a 

dezembro de 1514 vem à luz, impressa agora por João Pedro Bonhomini, uma 

edição completa das novas ordenações, já apelidadas de Manuelinas e divididas 

também em 5 livros.29 Esta nova compilação pretendia acabar com as dúvidas e 

debates dos julgadores, decorrentes das contradições, defeitos e regras 

desnecessárias encontradas na legislação anterior. 

Contudo, a promulgação imediatamente posterior de importante 

legislação extravagante levou o monarca à reforma definitiva das Ordenações do 

Reino, que data de 1521. Temendo que a proximidade da edição anterior pudesse 

provocar confusões, D. Manuel, por carta de 15 de março de 1521, determinou 

fossem destruídos, no prazo de três meses, todos os exemplares da edição de 1514, 

sob pena de punir os transgressores com multa de cem cruzados e mais a 

"degredação por dois anos para além" De acordo com Gomes da Silva,30 "é a 

28 . Cf. Gomes da Silva, ob. cit., p.265. 

29 . Tem-se discutido muito sobre a existência de uma edição completa dos 5 livros da compilação, 
anterior à de 1514. Vide a respeito Gomes da Silva, "Algumas notas sobre a edição das Ordenações 
Manuelinas de 1512-1513", Scientia Jurídica, Braga, v. 26, n. 148-9, p.575-593, set/dez. 1977. 

30. Ob. cit, p.271, notai. 
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existência desta medida que explica a raridade das Ordenações anteriores a 

1521" Visando sua rápida divulgação, o Rei mandava que dentro no mesmo prazo 

de três meses os concelhos adquirissem as novas Ordenações. 

O sistema das novas Ordenações é idêntico ao das Afonsinas. A 

matéria encontra-se dividida e m cinco livros, subdivididos em títulos e parágrafos, 

seguindo os moldes anteriores. Quanto ao conteúdo, desaparecem tanto a legislação 

relativa aos judeus e m conseqüência de sua expulsão do Reino em 1496, quanto as 

normas relativas à fazenda real, que passaram a formar as autônomas Ordenações 

da Fazenda. 

A maior mudança, porém, da nova compilação diz respeito ao estilo 

no qual foi redigida. A o contrário das Afonsinas, as Ordenações Manuelinas não 

são mera compilação de leis anteriores, transcritas na sua maior parte no teor 

original e indicando o monarca que as promulgara. E m geral, todas as leis são 

reescritas, e m estilo decretório, como se de leis novas se tratasse, embora não 

passando muitas vezes de nova forma dada a leis já vigentes. Fazendo esse esforço 

de abstração das coordenadas espaço-temporais, e dando à redação cunho mais 

hipotético e abstrato, as Ordenações Manuelinas são consideradas por alguns31 

como precursoras das modernas codificações. 

O título V do Livro II trata do direito subsidiário e segue 

fundamentalmente o critério das ordenações precedentes. Declara-se expressamente 

que a vigência das leis imperiais se dá "pela boa razão em que são fundadas" A 

glosa de Acúrcio e a opinião de Bártolo, continuam a ser consideradas direito 

subsidiário, porém, suas doutrinas, agora, aparecem tuteladas pela "comum opinião 

dos Doutores" ou seja, pela interpretação que recolhe o consenso da doutrina 

posterior aos mestres.32 

1.2.3 Filipinas 

A história mostra-nos como após uma fase de codificação segue-se, 

quase sempre, outra de legislação extravagante. Extravagante porque, tratando de 

matéria já compilada, tal legislação não se inclui no corpo codificado, passando a 

vigorar "por fora'1,33 Aumentando, esse corpo de legislação extravagante origina a 

31 Cf. Mendes de Almeida, Cândido. Prefácio à edição das Ordenações Filipinas de 1870, p.XXI. 

32 . Cf. Gomes da Silva, História...., cit, p. 273 e nota 2 à mesma pág. 

33 Cf. Gomes da Silva, História..., cit., p.278. 
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necessidade de sua própria compilação. Redigidas as Ordenações Manuelinas 

definitivamente, o grande número de leis posteriores começou a tornar antiquada 

aquela compilação. Durante a menoridade de D. Sebastião e sendo regente o 

Cardeal D. Henrique, tendo em vista a confusão provocada pela abundância de 

novas leis e as numerosas determinações da Casa de Suplicação, que tinham valor 

de interpretação autêntica, encarregou-se o licenciado Duarte Nunes do Leão, 

procurador da Casa de Suplicação, de juntar toda a legislação extravagante e as 

determinações em uso, resumindo-lhes o conteúdo. Duarte Nunes compilou as leis 

que se encontravam nas Casas de Suplicação e do Cível, na Chancelaria-mor, os 

regulamentos e capítulos das Cortes, fazendo-lhes a síntese, como lhe tinha sido 

determinado. A obra, embora fruto da atividade de u m particular, adquiriu o caráter 

de compilação oficial em virtude do alvará de 14 de fevereiro de 1569 que a 

aprovou, conferindo-lhe, assim, o valor de fonte de direito. A coletânea se compõe 

de seis partes que disciplinam sucessivamente os ofícios e os oficiais régios, as 

jurisdições e os privilégios, as causas, os delitos, a fazenda real e, na última, outras 

matérias. Cada uma das partes compreende vários títulos, cujos preceitos são 

chamados leis, embora extraídos de fontes de natureza diferente. As leis mais 

extensas encontram-se divididas em parágrafos.34 

Contudo, nem mesmo a publicação da Coleção de Leis Extravagantes 

de Duarte Nunes do Leão conseguiu evitar que nascesse, aos poucos, o desejo de 

realizar nova compilação à medida que se aproximava o fim do século. 

Por determinação de Felipe II da Espanha, à época soberano também 

de Portugal, a tarefa se inicia em data não precisa mas que parece ser anterior a 

1589.35 Trabalharam nela diversos juristas portugueses, entre os quais se 

destacaram os desembargadores Jorge de Cabedo e Afonso Vaz Tenreiro. O próprio 

Duarte Nunes do Leão parece ter também contribuído, conforme opinião de Gomes 

da Silva.36 Embora terminadas e aprovadas por Felipe II em 5 de junho de 1595, as 

34. Vide a respeito a Nota de Apresentação à edição fac-símile (Lisboa, Gulbenkian, 1985), de 
autoria de Mário Júlio de Almeida Costa. A F D U S P possui u m exemplar desta reprodução (Q14-11-39), 
que foi doado pela Fundação Gulbenkian, em setembro de 1987. U m volume original da edição 
conimbricense de 1796 (A2-22-7), existente no acervo da Biblioteca Central de acordo com os fichários, 
encontra-se extraviado. 

35 . Cf. Gomes da Silva, História..., cit, p.285. 

36. Ibidem. 
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Ordenações Filipinas somente entraram em vigor em 1603, já no reinado de Felipe 

III (Felipe II de Portugal), por força de nova lei de 11 de janeiro. 

Não se trata de obra inovadora. N o fundo, a preocupação principal foi 

reunir, n u m mesmo texto, as Ordenações Manuelinas, a Coleção de Duarte Nunes 

do Leão e as leis a esta posteriores. Para tanto concorreu, além da crise e m que se 

encontrava à época a cultura jurídica, no rescaldo da investida humanista contra o 

Direito Romano,37 a preocupação política de Felipe II de não ferir a suscetibilidade 

dos novos súditos, manifestando assim o seu respeito pelas instituições portuguesas. 

Por isso, a legislação filipina nada mais é que uma atualização das Ordenações 

Manuelinas e não propriamente u m a legislação castelhanizante. Contudo, esse 

respeito deu também origem à falta de clareza, à obscurídade de muitas de suas 

disposições que é apontada como o seu maior defeito. 

A nova compilação acompanha o sistema das anteriores, dividindo a 

matéria e m cinco livros. T a m b é m o esquema geral relativo ao direito subsidiário é 

mantido, mudando tão-somente sua ubicação. Este aspecto, porém, tem 

importância. Nas compilações anteriores, o tema era tratado no Livro II, traduzindo 

de alguma forma o conflito de jurisdições entre o poder temporal simbolizado pelo 

direito romano - e o poder religioso - simbolizado pelo direito canônico. A o 

transferi-lo para o Livro III, consagrado ao Processo Civil, passa ele a ser encarado 

como mera questão processual, de determinação de critérios para o julgamento das 

causas pendentes e m juízo, superando substancialmente a idéia inicial do conflito 

de jurisdições.38 

A Revolução de 1640 não suspendeu a vigência das Ordenações 

Filipinas. Nesse mesmo ano D. João IV confirma todas as leis promulgadas pela 

dinastia castelhana e m geral, e em 1643, especialmente, as Ordenações Filipinas, 

e m tudo quanto não tivesse sido mudado por suas próprias leis. 

Apesar das várias tentativas de reforma, as Ordenações vigoraram em 

Portugal até o advento do Código Civil de 1867, e no Brasil até nosso Código de 

1917. Elas são, pois, o monumento legislativo com maior vigência, tanto e m 

Portugal quanto e m nosso país. 

37 Ob. cit, p.286. 

38 . Sobre tudo isto vide Braga da Cruz, ob. cit, p.251 e ss. 
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Parte 2: 

ESTUDO BIBLIOGRÁFICO DAS EDIÇÕES EXISTENTES NO ACERVO DA 
FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (anteriores ao 
ano de 1800) 

2.1 ORDENAÇÕES AFONSINAS - EDIÇÃO DE 1792 

As Ordenações Afonsinas tiveram, até hoje, uma única edição 

impressa, realizada em Coimbra, na Real Imprensa da Universidade, no ano de 

1792. Sob o impulso da Reforma Pombalina e graças à concessão, pelo Alvará de 

16 de dezembro de 1773, do privilégio de impressão exclusiva das Ordenações, até 

então pertencente ao recém-extinto Mosteiro de São Vicente de Fora, de Lisboa, a 

Universidade lançou-se à execução de ambicioso projeto editorial que recebeu o 

nome de Collecção da legislação antiga e moderna do Reino de Portugal?9 A 

referida Collecção representou, à época, louvável esforço não só de divulgação do 

direito positivo vigente mas, também, de resgate das antigas leis do Reino, de suma 

importância para o conhecimento da história jurídica lusitana e da gênese de suas 

instituições jurídicas. Para os cultores da filologia a Collecção ofereceu a 

oportunidade de aprofundar o conhecimento do idioma nacional, resgatando a 

copiosa riqueza da linguagem primitiva dos antigos.40 

Como se lê na Prefação da obra, escrita pelo Dr. Luis Joaquim Corrêa 

da Silva, coordenador dos trabalhos, a edição esbarrou, já de início, com a 

dificuldade de trabalhar utilizando os poucos - e, por vezes, desencontrados 

manuscritos existentes.41 Por ser o menos imperfeito tomou-se por base o 

39 A Collecção é dividida em duas partes: a Parte I compreende a legislação antiga, cuidando a 
Parte II da legislação moderna. 

40 Cf. Silva, Innocencio Francisco da, "Ordenações D'el Rei D. Manuel", In: .Diccionario 
bibliographico portuguez: estudos de Innocencio Francisco da Silva applicaveis a Portugal e ao 
Brazil, Lisboa, Imprensa Nacional, 1862, v. 6, p.325. 

41. De acordo com a Prefação, p. XIII, era no Real Arquivo da Torre do Tombo onde primeiro se 
deveria pensar em encontrar a obra. Contudo, fazendo-se, no ano de 1773, as diligências oportunas, 
acharam-se nele só cópias manuscritas dos Livros II, III e IV. Além dessas apareceu, também no Arquivo, 
outro exemplar avulso do Livro II. Fazendo-se novas diligências para inteirar a obra pelos outros Arquivos 
do Reino descobriram-se na Câmara de Santarém os Livros I, II, IV e V; no Convento de Santo Antônio da 
Merceana, os Livros I e III; na Câmara do Porto, os Livros I, II, IV e V. E m 1784 todos esses manuscritos 
já se encontravam reunidos no Real Arquivo. Fora desses exemplares antigos, não há notícia de nenhum 
outro a não ser de uma cópia do Livro II que se acha na biblioteca do Mosteiro de Alcobaça. 
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manuscrito encontrado na Câmara do Porto, que continha os Livros I, II, IV e V O 

manuscrito do Real Arquivo da Torre do Tombo serviu de base para o Livro III.42 

A Faculdade de Direito possui três exemplares completos dessa 

edição.43 

- ORDENAÇÕES AFONSINAS - EXEMPLAR A (T9-26-16/20) 

A obra consta de 5 volumes, u m para cada livro das Ordenações 

(Doe. n. 1 a 5). O estado geral de conservação da obra é bom. De acordo com o 

Livro de Tombo (n. 29.305) foi doada pelo Prof. Spencer Vampré aos 03.06.1942. 

Pertence ao acervo da Biblioteca Central.44 

- ORDENAÇÕES AFONSINAS - EXEMPLAR B (Q13-22-8/12) 

Encadernado, também, em 5 volumes, u m para cada livro (Doe. n. 6 

a 10). Seu estado de conservação, sem ser mau, não é tão bom quanto o do 

Exemplar A. De acordo com o Livro de Tombo (n. 1085 a 1089)45 a obra, 

pertencente à Biblioteca Central, já existia no acervo ao ser tombada em 

06.05.1971, desconhecendo-se-lhe a procedência. 

- ORDENAÇÕES AFONSINAS - EXEMPLAR C (DCV 1 E.O.R.-P3-5) 

A obra, encadernada em 5 volumes como as anteriores (Doe. n. 11 a 

15) encontra-se em péssimo estado de conservação. Tal situação é, em regra, 

comum a todas as obras antigas da Biblioteca Eduardo Espínola, à qual pertence, e 

deve-se ao fato de ter ficado fechada por mais de 10 anos no calor úmido do Rio de 

Janeiro, até ser comprada pela Faculdade de Direito, no tempo em que o Prof. Pinto 

Antunes ocupava a diretoria da Escola. Comidas pelas traças, muitas folhas do 

42 . Cf. Prefação, p. XX. Nela se encontram, ainda, diversas outras informações muito interessantes 
sobre os critérios seguidos para a reconstituição final do texto, a partir dos diferentes manuscritos. 

43 . A Fundação Calouste Gulbenkian de Lisboa publicou, em 1984, reprodução fac-símile da edição 
conimbricense, com nota de apresentação do Prof. Mário Júlio de Almeida Costa. A Biblioteca Central da 
F D U S P possui 02 (dois) exemplares completos dessa reprodução (N15-16-18/22 e PI5-22-16/20). De 
acordo com o Livro de Tombo (n. 176/84 a 180/84 e 238/86 a 242/86) eles foram doados em 1984 e 
1986, respectivamente, pela Fundação Gulbenkian. 

44 . C o m o curiosidade tipográfica cabe notar a existência de uma errata na numeração da p. 55 do v. 
1, onde aparece somente 5. Esse erro encontra-se, também, no Exemplar C, mas não aparece no Exemplar 
B, o que sugere este último tenha saído de chapa diferente apesar do layout da página ser, quanto ao mais, 
idêntico. 

45 . A numeração do Livro de Tombo, infelizmente, não é corrida nem segue, sequer, u m critério 
único. Várias séries numéricas foram iniciadas ao longo do tempo, ora com indicação do ano, ora não. 
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exemplar assemelham-se a uma renda, o que dificulta sobremaneira seu manuseio. 

Sua restauração parece tarefa difícil. 

2.2 ORDENAÇÕES MANUELINAS 

De acordo com Hespanha,46 "aparte as edições quinhentistas (...) as 

Ordenações Manuelinas tiveram apenas a edição da 'Collecção da legislação 

antiga e moderna do Reino de Portugal'" Na enumeração de Innocencio,47 as 

edições quinhentistas são a de 1521, a de 1526, a de 1539 (ou 1533) e a última de 

1565. 

É sabido que a edição definitiva das Ordenações Manuelinas ficou 

pronta em 11 de março de 1521. Foi impressa por Jacob Cromberger e m Évora 

(Livros I e IV) e Lisboa (Livros II, III e V),48 no tempo de D. Manuel. A segunda 

edição, de existência incerta,49 teria sido concluída por Germão Galharde em 

Lisboa, no dia 27 de julho de 1526, durante o reinado de D. João III. A terceira, 

ainda no tempo deste monarca, foi impressa em Sevilha por Juan Cromberger, 

sendo controvertida a data de sua impressão (1533 ou 1539). Finalmente, durante o 

reinado de D. Sebastião imprimiu-se a quarta edição, vinda à luz e m Lisboa, na 

gráfica de Manoel Joam, aos 3 de março de 1565. 

2.2.1 EDIÇÃO DE 1539 (Z6-12-20) 

A Biblioteca Central possui u m exemplar desta edição. Trata-se de 

u m único volume contendo os cinco livros das Ordenações, sem página de rosto, 

com folhas soltas furadas pelas traças mas restauradas, contendo anotações 

manuscritas antigas à margem. Cada u m dos livros possui paginação e assinatura 

próprias. 

O Livro I abre-se com u m belíssimo emblema português restaurado, 

que representa o brasão real (Doe. n. 16). N o verso dessa primeira folha, 

inumerada, aparece o alvará do rei autorizando a nova impressão (Doe. n. 17). A 

46 . Hespanha, ob. cit, p.526, nota 1145. 

47. Cf. Diccionario..., cit, v.6, p.326-7. 

48 . A respeito da interessante controvérsia sobre o local de impressão desta edição, vide Gomes da 
Silva, Nuno Espinosa, "Algumas notas sobre a edição das Ordenações Manuelinas de 1521" Scientia 
Jurídica, Braga, v.30, n. 172-4, p.456-467, jul./dez. 1981. 

49. Cf. Diccionario..., cit, v.6, p.326. 
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seguir, mais 3 fls. inumeradas (verso da ultima em branco) nas quais se encontram 

estampados o Prólogo e a Tavoada. Seguem-se as fls. numeradas / a clx (verso em 

branco) contendo os 78 títulos do livro (Doe. n. 18). Ao pé da ü.clx, o colofão 

correspondente (Doe. n. 19).50 

O s livros seguintes observam distribuição semelhante. O Livro II 

(Doe. n. 20) começa com 2 fls. inumeradas (frente e verso) de Tavoada, seguidas 

por 69 fls. numeradas (fls. / a Ixix verso) que contêm os 50 títulos correspondentes. 

O livro se encerra com 1 fl. i nume rada em cujo anverso (verso em branco) está 

estampado o colofão próprio (Doe. n. 21). O Livro III se inicia com outro emblema 

português, idêntico ao anterior. N o verso dessa folha, inumerada, começa a 

Tavoada que ocupa mais 2 fls. inumeradas (frente e verso). Os 90 títulos do livro 

ocupam as fls. numeradas / a xevi verso. Ao pé da fl. xevi verso está impresso o 

colofão correspondente (Doe. n. 22). Os 82 títulos do Livro IV (Doe. n. 23) estão 

estampados em 65 fls. numeradas (fls. /' a Ixv verso), precedidas por 2 fls. 

inumeradas de Tavoada. O livro se encerra com 1 fl. inumerada em cujo anverso 

encontra-se o colofão próprio (Doe. n. 24). N o verso desta folha aparecem 

anotações manuscritas.51 Finalmente, o Livro V (Doe. n. 25) traz 4 fls. inumeradas 

de Tavoada (verso da última em branco) e 97 fls. numeradas (fls. / a xcvii verso) 

contendo seus 113 títulos. Diferentemente dos precedentes, este livro não ostenta o 

correspondente colofão ao pé da página final, embora não lhe falte espaço em 

branco para tal (Doe. n. 26). 

O exemplar foi tombado sob o n. 1.231; contudo, infelizmente, o 

volume correspondente do Livro de Tombo encontra-se extraviado, razão pela qual 

não foi possível conhecer-lhe a procedência. 

Este exemplar suscita diversas questões para discussão. A primeira e 

principal diz respeito ao ano da edição. Cândido Mendes52 afirma ser ela de 1533. 

Innocencio53 diz que a ela "commummente se assigna a data de 1533". Contudo, 

acrescenta ele, "ha n'isso desconcordancia, affirmando alguns que a edição è de 

1539 e não de 1533". Para nós a dúvida decorre da inexistência, no exemplar da 

Biblioteca Central da FDUSP, da data de sua impressão. Como já foi mencionado, 

50 . O Livro I apresenta erro de paginação: xxxviij, i.e. xxxix. 

51 . O Livro IV apresenta, também, erro de paginação: xxii, i.e. xxiiij. 

52 . Cf. Prefácio da edição das Ordenações Filipinas de 1870, p.XXII. 

53 . Cf. Diccionario..., cit., v.6, p.326. 
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os quatro primeiros livros se encerram com seu colofão correspondente, revelando 

apenas o nome do impressor e o local da edição (Juan Cromberger54 - Sevilha). O 

quinto livro, porém, termina sem colofão nem qualquer outra indicação sobre a 

data. 

Referências de diversos outros exemplares, presumivelmente da 

mesma edição, podem ajudar-nos neste pequeno estudo a respeito do ano da 

impressão. Aqueles que sustentam a data de 1539 fazem-no apoiando-se, em 

primeiro lugar, num possível engano. Assim, diz Innocencio, "attribue-se a 

confusão a ter-se tomado equivocadamente como data da impressão a do alvará de 

17 de Junho de 1533, que anda annexo a ella, pelo qual foi concedida a Luis 

Rodrigues, livreiro, licença para fazel-a à sua custa"ss E m segundo lugar, 

militam a favor do ano de 1539 as anotações finais de diversos exemplares 

relacionados pela literatura especializada. Assim, o Catálogo dos Reservados da 

Biblioteca Geral de Coimbra, publicado em 1970, refere-se a u m exemplar em cujo 

Livro V se lê, no pé de imprensa, a seguinte anotação: "Lixboa, Jacobo 

Crõberguer, 1521...Terceyra impressam 1539" 

Por outro lado, o Manual dei librero hispanoamericano56 informa 

que na Biblioteca Nacional de Madrid existe "un ejemplar defectuoso" o qual se 

encerra, no fim do Livro V, com a seguinte informação: "Foy impresso em ha 

cidade de Lixboa per Jacobo Croberger alemão aos onze dias de mes de Março. 

Anno de Mil v quinientos v xxi annos. Deo grafias. Terceyra impressam 

M.D.XXXLX annos (1539)" 

Tito de Noronha, num opúsculo publicado em 1871,57 faz minuciosa 

descrição de u m exemplar, ao que parece existente na Biblioteca do Porto.58 A o 

tratar do Livro V diz que, após as 97 fls. numeradas (fls. / a xcvii verso) contendo 

os diversos títulos do livro, vem a fl. numerada xcviij em cujo anverso se repete "o 

54 . É esta a grafia usada atualmente pelos autores para reproduzir o nome do editor. N o exemplar em 
estudo, o nome aparece escrito das seguintes formas: Juã Croberger, Juan Croberger, Joan Croberger e 
Juan Cronberguer. 

55 . Cf. Diccionario..., cit, v.6, p.326. 

56. "Bibliografia general espanola e hispanoamerícana desde Ia invención de Ia imprenta hasta 
nuestros tiempos com ei valor comercial de los impresos descritos, por Antônio Palau y Dulcet", 2a ed., 
Barcelona, Palau, 1958. v.ll, p. 423 (n. 202462). 

57. Ordenações do reino: edições do século XVI, Porto, Livraria Internacional, 1871. 

58 . Cf. p.58 e 62 do opúsculo. 
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alvará que se encontra em folha idêntica na edição de 1521, assignado por João 

Cotrim (?) e Christovão Esteves". N o verso dessa folha aparece a rubrica: "Aqui 

acaba o quinto liuro das ordenações. Foi impresso em ha cidade de Lixboa por 

Jacobo crõberguer alemão: aos onze dias do mez de março. Anno de mil e 

quinhentos e. xxj annos. (...) Deo Gratias. Terceira impressam. M.D.xxxix annos." 

C o m relação ao ano do alvará, podemos afirmar, tal como ele aparece 

no exemplar da F D U S P por nós examinado, que nele se lê a data de dezessete de 

junho de mil quinhentos e trinta (Doe. n. 17). É bem verdade que o exemplar está 

danificado, apresentando pequena restauração no local; porém, parece-nos que no 

exíguo pedaço de papel subtraído do original não há espaço para o complemento "e 

três"59 

N o tocante às informações dos exemplares, os três mencionados têm 

em comum, além do ano de 1539, a especificação "Terceira impressam" e a 

subscrição da edição de 1521 (Lixboa, Jacobo Crõberguer, 1521). Causa estranheza, 

contudo, essa referência à edição de 1521 quando é sabido com certeza que se trata 

de nova impressão feita e m Sevilha por Juan Cromberger. Alguns entendem que 

este, após imprimir os quatro primeiros livros, não teria concluído a edição, sendo 

completada com o quinto livro da edição de 1521.60 

Esta hipótese suscita, porém, algumas dúvidas. Examinando o 

exemplar da FDUSP, observamos que o aspecto gráfico do Livro V - no que se 

refere aos caracteres tipográficos - é idêntico ao dos livros precedentes, parecendo 

sugerir que foram todos tirados dos mesmos moldes, fazendo parte, portanto, da 

mesma impressão. Contudo, por que razão teria sido colocada a subscrição da 

edição de 1521 ao final dessa nova impressão? Talvez para reforçar sua autoridade, 

atestando sua conformidade com a primeira edição.61 

59 . Contudo, a honestidade intelectual nos força a dizer que Noronha, no seu opúsculo (Cf. p.59), 
refere, também, a data de 17 de Junho de 1533. 

60 . Assim, José Ribeiro Guimarães, em artigo publicado no Jornal do Commercio de 19 de abril de 
1871, apud Brito Aranha, Ordenações de El-Rei D. Manuel. In: .Diccionario Bibliographico 
Portuguez: estudos de Innocencio Francisco da Silva applicaveis a Portugal e ao Brazil continuados e 
ampliados por Brito Aranha, Lisboa,: Imprensa Nacional, 1894, v. 17, p. 127. 

61 Deixamos propositalmente de discutir a questão da autoria da edição por nos parecer 
incontroversa. Apesar da referência a Jacob, a edição, seja de 1533 ou de 1539, não é dele, pois falecera 
em Lisboa em 1528. Cf. Gomes da Silva, Algumas notas sobre a edição das Ordenações Manuelinas de 
1521, cit, p.467. 
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Ainda quanto ao ano da impressão, podemos perguntar: deverá ser 

tomado por certo o de 1539? Sem negar, absolutamente, que a edição possa 

corresponder a essa data parece-nos, contudo, que a questão não é pacífica. 

N o v. 17 do Diccionario Bibliographico, Brito Aranha transcreve u m 

trabalho publicado pelo bacharel José Ribeiro Guimarães no qual, fazendo este 

apreciações críticas ao opúsculo de Noronha, se refere a u m excelente exemplar 

existente na Biblioteca Nacional de Lisboa que traz, no fim do Livro V, esta 

subscrição: "Aqui acaba o quinto livro das Ordenações. Foi impresso em a cidade 

de Lisboa por Jacome Cronberger aleman, aos onze dias do mez de março, anno 

de mil e quinhentos e vinte e um annos. Deo Graçias". C o m o o próprio Ribeiro 

Guimarães faz notar, "o nome do impressor lê-se por differente fôrma no exemplar 

da biblioteca nacional, da que indica o sr. Noronha e, além d'isso, não é a 

subscripção seguida da rubrica indicativa de ser terceira impressão, como diz 

também o sr. Noronha" Assim, além do exemplar da FDUSP, também este ignora 

a data de 1539. 

Por outro lado, é de se notar que as quatro subscrições transcritas62 

diferem umas das outras em alguns dos seus dizeres, o que sugere que não 

correspondem a uma impressão padrão, ao menos se pudermos considerar 

confiáveis - quanto à grafia - as nossas fontes. Talvez procedam de u m carimbo 

fabricado adhoc no ano de 1539. 

Admitindo como certo que a edição tenha sido concluída por Juan 

Cromberger em 1539, podem propor-se algumas questões. A primeira diz respeito 

ao alvará: por meio dele D. João III concede licença a Luis Rodrigues, livreiro, para 

fazer a edição à sua custa. Supondo que o alvará seja de 1533, por que não teria o 

privilegiado livreiro procedido logo à sua execução? Afinal, tratava-se de material 

de suma importância. Talvez não tivesse ele condições técnicas de efetuá-la, 

encomendando o serviço ao impressor andaluz.63 Mas mesmo assim, por que a 

demora? Parece-nos que não se pode alegar falta de condições e m se tratando de u m 

62 . Respectivamente, dos exemplares de Coimbra, da Biblioteca Nacional de Madrid, da Biblioteca 
do Porto e da Biblioteca Nacional de Lisboa. 

63 . Noronha, ob. cit, p.57, é dessa opinião. 
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dos maiores gráficos da Europa daquela época, filho daquele Jacob64 que imprimira 

a edição de 1521... Não se poderia pensar que a edição seja mesmo anterior a 1539? 

Por outro lado, e sempre discutindo a data apontada, é sabido - como 

afirma Geldner65 - que e m 1539 Juan Cromberger abriu na Cidade do México a 

primeira gráfica do novo mundo. É de se supor que necessitasse de tempo para 

planejar e preparar semelhante empreitada, fazer a viagem e efetivamente instalar a 

oficina. E não apenas dias, mas meses, vários. Estaria, assim, de fato, Cromberger 

na Península Ibérica e m 1539 para ultimar essa edição? Imaginamos que, apesar de 

ter colaboradores, pelo peso das empreitadas -editar as Ordenações do poderoso rei 

de Portugal e abrir u m a filial no novo mundo- fosse o próprio Juan Cromberger a 

conduzi-las. 

U m ponto parece certo, a julgar pela subscrição dos exemplares de 

Madrid, Coimbra e Porto: e m 1539 foi veiculada uma edição das Ordenações 

Manuelinas, apresentada como "Terceira impressam" 

E m face dos elementos apontados, e à guisa de conclusão, parece-nos 

possível formular algumas hipóteses a respeito do ano da edição. 

A primeira - pode-se dizer, a oficial - seria esta: após a edição de 

1526, e m virtude do alvará régio, Luis Rodrigues teria contratado Juan 

Cromberger66 para fazer uma nova edição, concluída em 1539 e apresentada como 

sendo a terceira impressão.67 

C o m o segunda hipótese poderíamos admitir a existência de uma 

edição completa de Juan Cromberger, comercializada em 1539, o que não quer 

dizer tivesse necessariamente sido concluída nesse ano. A subscrição, em virtude 

das dessemelhanças apontadas, parece ser u m acréscimo.68 

6 4. Embora diversos autores - assim Noronha, ob. cit, p.50 dêem como provável esta filiação, 
Ferdinand Geldner (Die deutschen Inkunabeldrucker, Stuttgart, Hiersemann, 1970. p.287) afirma que 
Juan era mesmo filho de Jacob e a este sucedeu na direção da gráfica. 

65 . Ibidem. 

66 . Pode-se pensar, também, na possibilidade de Cromberger ter comprado o privilégio de impressão 
de Rodrigues. A idéia, embora simples conjectura, não nos parece totalmente descabida. U m a coisa é certa: 
o referido alvará aproveitou a Cromberger, tanto assim que o reproduz na sua edição. 

67 . Esta hipótese suscita, entre outras, as seguintes dúvidas: por que a demora de 6 (ou 9) anos entre 
o alvará e a impressão? C o m o explicar as divergências na subscrição de alguns exemplares e o silêncio em 
outros? Estaria Juan Cromberger na Espanha em 1539? Por que não imprimiu o colofão no fim do Livro 
V como fizera nos anteriores? Qual o sentido de reproduzir aqui a subscrição da edição de 1521? 

68. Talvez a demora na comercialização dependesse de problemas referentes ao alvará. Ainda, a 
mencionada inexistência de colofão ao fim do Livro V pode sugerir esses possíveis problemas de 
comercialização, u m a vez concluída sua impressão. 
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Terceira hipótese seria a de uma edição inacabada de Juan 

Cromberger,69 anterior a 1539, e completada, para sua comercialização, pelo 5o 

livro da edição de 1521, acrescentado-se-lhe os dizeres "Terceira impressam-

1539"10 

A quarta hipótese passa pelo questionamento da edição de 1526. Foi 

dito que ela é discutível. Segundo Innocencio71 ela é citada por alguns bibliógrafos 

e menciona o testemunho de Ferreira Gordo, que vira u m exemplar dela em 

Coimbra. Silva Costa contestou esse fato, afirmando que o tal exemplar era da 

edição de 1521, no fim da qual, encadernada num mesmo volume, era recolhida a 

Ordenaçam da ordem do juizo, impressa em Lisboa por Germão Galharde e m 

1526, daí provindo seu engano. Noronha72 dá razão a Silva Costa e esclarece que o 

exemplar referido por Ferreira Gordo encontra-se na Biblioteca da Universidade de 

Coimbra. Contudo, Martins Carvalho no artigo mencionado por Brito Aranha73 

desmente Noronha contrapondo u m volume que tem à vista, que pertencera ao 

erudito João Pedro Ribeiro, impresso por Galharde e contendo os 5 livros das 

Ordenações. É preciso salientar, como reconhece o próprio Carvalho, que o volume 

não traz a data impressa, nele constando somente, no frontispício, anotação 

manuscrita do próprio João Pedro Ribeiro, indicando: "Lisboa, German Galharde, 

27 de julho de 1526" Por outro lado, o Catálogo dos Reservados da Biblioteca 

Geral de Coimbra, em cujo acervo estaria o volume mencionado por Ferreira 

Gordo, relaciona, como impressão feita por Galharde em Lisboa no ano de 1526, 

apenas u m exemplar da Ordenaçam da ordem do juizo e não das Ordenações do 

Reino.74 

Admitindo, apenas para argumentar, como inexistente a edição de 

1526, os dizeres "Terceira impressam-1539" de alguns dos exemplares referidos 

poderiam querer indicar a existência de uma impressão feita em Sevilha por Juan 

69 . Talvez, em virtude de sua viagem ao México. 

70 C o m o já foi mencionado esta hipótese parece esbarrar, observando o exemplar da FDUSP, na 
constatação da semelhança entre os caracteres tipográficos em todos os livros da obra. 

71 . Cf. Diccionario..., cit, v.6, p.326. 

72 . Ob. cit., p.53 e ss. 

73 . Cf. Diccionario..., cit, v.17, p.122 

74. Cf. Coimbra. Universidade de Coimbra. Catálogo dos Reservados da Biblioteca Geral da 
Universidade de Coimbra, Coimbra, Universidade de Coimbra, 1970, p.448. 
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Cromberger e m data anterior a 1539. Posteriormente, em 1539, pretendendo-se 

dar novo impulso à sua comercialização, teria sido carimbada nas folhas e m branco 

dos exemplares disponíveis a subscrição conhecida, fazendo da edição original de 

Juan Cromberger a "Segunda impressam", sem que tivesse assim constado, 

expressamente, à época de sua realização. 

C o m o se disse, estas são apenas algumas hipóteses que deverão ser 

posteriormente verificadas, em novos estudos, com novos dados, examinando se 

possível os demais exemplares e aprofundando-se deste modo a discussão. 

Além da questão relativa ao ano da edição, outra, indiretamente 

suscitada pela presente obra, diz respeito ao local de impressão, não desta mas da 

edição primeira de 1521. 

Muito se tem discutido a respeito,76 sendo, contudo, opinião 

dominante que o impressor sevilhano teria instalado em Portugal uma filial de sua 

matriz andaluza, atendendo a pedido de D. Manuel, que lhe concedera diversas 

honras e privilégios - pelo Alvará de 20 de fevereiro de 150877 - para publicar suas 

recém-terminadas Ordenações. Contudo, poucos anos depois vemos seu filho Juan 

Cromberger imprimindo em Sevilha os livros desta nova edição. Teria desmontado 

a oficina lusitana após a morte do pai? A atitude política de D. João III teria sido 

diferente da de D. Manuel, seu progenitor, não mais considerando necessário para a 

satisfação do orgulho e da autonomia nacionais que a maior expressão legislativa 

do reino fosse impressa em seu território? O fato da edição de 1539 (ou 1533) ter 

sido realizada em Sevilha viria reforçar a tese de que as impressoras dos 

Cromberger nunca saíram de lá, não sendo, por tanto, lusitana a edição de 1521? 

São questões cuja resposta não nos sentimos em condições de oferecer no momento. 

2.2.2 - EDIÇÃO DE 1797 (DCV 1 E.O.R.-P3-6) 

A Faculdade possui, também, a edição conimbricence de 1797 (Doe. 

n. 27 a 32), que integra a Collecção da Legislação Antiga e Moderna do Reino de 

Portugal. A obra, pertencente à Biblioteca Eduardo Espínola, encontra-se 

75 . 1533 ou qualquer outra data intermediária. 

76 . Cf. nota 48 supra. 

77 Cf. Gomes da Silva, Algumas notas sobre a edição das Ordenações Manuelinas de 1521 c 
p.456. De acordo com Tito de Noronha, ob. cit. p.46, o Alvará ou Carta de privilégios, passado 
Santarém, concedia a Cromberger as honras de cavaleiro da sua Casa. 
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encadernada em 6 volumes, todos eles em mau estado. O Livro I encontra-se 

desdobrado nos volumes 1 e 2, e os restantes livros das Ordenações ocupam 

respectivamente os demais volumes. Da p. X X X I V à p. L X X V I do Livro I a edição 

apresenta uma interessantíssima correspondência de matérias entre as Ordenações 

Manuelinas de 1514 e 1521, as Ordenações Afonsinas e a legislação extravagante, 

que muito pode auxiliar ao estudo histórico da evolução do Direito Português. Diga-

se o mesmo da Taboada ou índice do Código Manuelino de 1514 reproduzido da 

p.LXXVTI à p.CXXIX.79 

2.3 ORDENAÇÕES FILIPINAS 

São múltiplas as edições das Ordenações Filipinas. A Faculdade de 

Direito possui diversas delas. De acordo com a enumeração feita pela Prefação da 

9a ed. de Coimbra,80 a Ia ed. foi a de 1603; a 2a ed. é também de 1603 e traz 

correções e mudanças em relação à primeira; a 3a ed. é a de 1636. Todas impressas 

pelo Real Mosteiro de São Vicente de Fora, de Lisboa. 

2.3.1 EDIÇÃO DE 1695 (DCV 1E.O.R.-P10-1) 

Foi impressa por Manoel Lopes Ferreira em Lisboa, no Real Mosteiro 

de São Vicente, à época detentor do privilégio de impressão exclusiva da 

compilação, por mandado de D. Pedro II. É a mais antiga do acervo.81 O exemplar, 

pertencente à Biblioteca Eduardo Espínola, encontra-se encadernado em 2 volumes, 

de tamanho grande (Doe. n. 33 a 34). Seu estado de conservação não é bom. As 

folhas, com antigas anotações manuscritas à margem, apresentam freqüentemente 

furos de traça que, contudo, felizmente, não impedem sua leitura por se 

concentrarem mais nas laterais das páginas. 

78 . Como já foi explicado ao tratar da edição de 1792 das Ordenações Afonsinas, muitas das obras 
da Biblioteca Espínola encontram-se deterioradas devido ao fato de terem ficado trancadas por longos 
anos, expostas ao calor e à umidade do Rio de Janeiro. 

79 A Biblioteca Central possui a edição fac-símile da Fundação Gulbenkian, publicada em Lisboa 
em 1984 (P15-22-3/9 - com duplicata dos Livros I e III). De acordo com o Livro de Tombo (n. 233/86 a 
237/86) foi doada à Faculdade em agosto de 1986 pela Fundação Gulbenkian. Esclarecemos que a 
mudança de grafia da palavra Taboada (antes Tavoada) obedece ao modo como aparece impressa nos 
textos originais a partir desta edição. 

80 . Cf. Prefação da 9* ed. (Coimbra, 1824, nota 1), transcrita nas pp. K-XXII da 12* ed. (Coimbra, 
1850), que foi nossa fonte de consulta. 

81 . Seguindo sempre a Prefação da 9' ed. de 1824, esta é a 4* ed. das Ordenações Filipinas. 
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Logo no início do v. 1, após o tradicional prólogo e a Lei de 

confirmação de D. João IV, encontra-se uma página de licenças, na qual se atesta a 

conformidade da cópia impressa com seu original. A seguir a informação, com data 

de 28 de Fevereiro de 1696, de que o livro é taxado em "des mil reis" Os Livros I e 

II das Ordenações com suas respectivas Taboadas ocupam o resto do volume. 

Detalhe interessante: após o última título do Livro I vem recolhido o "Regimento 

Novo dos Desembargadores do Paço" O diploma, de 27 de julho de 1582, é 

sabidamente da lavra de D. Felipe II (da Espanha e I de Portugal) quem, no 

proêmio, se refere a El-Rei D. Sebastião "que Deos tem" como "meu sobrinho".92 

Na presente edição, o regimento é transcrito como sendo de D. João (se supõe D. 

João IV), suprimindo-se a referência a D. Sebastião como "meu sobrinho", embora 

seja mantida como data de promulgação 1582, data em que D. João IV certamente 

não governava. Tratar-se-á de u m plágio mal feito ou, mais provavelmente, da 

confirmação, pelo monarca reinante, de legislação promulgada por seus 

antecessores? Neste último caso, seguindo a técnica legislativa da época, teria sido 

mais correto fazer referência à determinação de Felipe II, passando logo depois à 

confirmação. 

O volume 2o do exemplar traz os Livros III, IV e V e suas respectivas 

Taboadas, ora numeradas ora não. 

2.3.2 - EDIÇÃO DE 1727 (Z10-17-1/3) 

D e acordo com Hespanha,83 dentre as múltiplas edições existentes 

das Ordenações Filipinas, esta é a "mais famosa, pela sua beleza gráfica e pela 

qualidade do repertório que a acompanha" É mais uma das chamadas edições 

vicentinas. Foi impressa em Lisboa, na Patriarcal Officina da Música, por mandado 

de D. João V, desta vez em formato pequeno ("de bolso").84 O exemplar, 

encadernado em 3 volumes (Doe. n. 35 a 37), pertence ao acervo da Biblioteca 

Central. D e acordo com o Livro de Tombo (n. 1078 a 1080) a obra já pertencia ao 

acervo ao ser tombada em 06.05.1971, desconhecendo-se-lhe a origem. 

82 . Conforme consta, por exemplo, na edição de Coimbra de 1790. 

83 . Ob. cit., p.527. 

84 . De acordo com a Prefação da 9* ed., esta é a 5* ed. das Ordenações Filipinas. 
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O v. 1 recolhe o Livro I das Ordenações e sua respectiva Taboada. 

N o fim traz u m pormenorizado índice alfabético-remissivo. N o v. 2 se encontram os 

Livros II e III, ambos seguidos de suas respectivas Taboadas e índices alfabético-

remissivos. Finalmente, o v. 3 traz os Livros IV e V e suas respectivas Taboadas e 

índices. 

Apesar de alguns furos de traça e de u m bom numero de páginas 

restauradas, a obra apresenta boa leitura e seu estado geral de conservação é 

satisfatório. Nota-se que o exemplar foi bem utilizado pelas numerosas anotações 

manuscritas que contém à margem, e também pelos freqüentes sublinhados. 

2.3.3 EDIÇÃO DE 1747 

Foi impressa em Lisboa, no Mosteiro de S. Vicente de Fora, 

novamente por mandado de D. João V, desta vez em formato grande.86 A 

Faculdade possui 4 (quatro) exemplares da obra, todos pertencentes à Biblioteca 

Central, embora, infelizmente, nem todos completos. 

- EDIÇÃO D E 1747 - E X E M P L A R A (L3-12-10/11) 

Encadernado em 2 volumes, contém os 5 livros das Ordenações (Doe. 

n. 38 a 39). O estado geral de conservação da obra é muito bom. D e acordo com o 

Livro de Tombo (n. 127.265 e 127.268) foi adquirido pela Faculdade através de 

permuta em 19.10.1967. O v. 1 contém os Livros I e II da compilação, 

acompanhados de diversas Coleções de legislação extravagante, decretos, cartas e 

assentos da Casa de Suplicação. No lugar da Taboada a presente edição traz u m 

Index dos Títulos na abertura de cada livro. O v. 2, contendo os Livros III, IV e V, 

repete o esquema do anterior, inclusive no que se refere às Coleções e ao Index, 

cada u m com sua numeração própria. 

- EDIÇÃO D E 1747 - E X E M P L A R B (Q2-10-32/34) 

Trata-se de exemplar idêntico ao anterior, porém encadernado em 3 

volumes (Doe. n. 40 a 42). De acordo com o Livro de Tombo (n. 97.940 a 97.942) e 

com anotação manuscrita na Ia página dos três volumes, o exemplar foi doado por 

85 . O Regimento Novo dos Desembargadores do Paço aparece aqui, também, como sendo de D. 
João. 

86 . Sempre de acordo com a Prefação da 9* ed., trata-se da 6a e última edição das Ordenações 
Filipinas, das realizadas no mosteiro de São Vicente de Fora. 
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Plínio Barreto em novembro de 1956. Embora não se encontre nas mesmas 

condições físicas do anterior, seu estado de conservação não é mau. Diversas 

páginas apresentam furos de traça sem que isto, contudo, prejudique sua leitura. O 

v. 1 recolhe o Livro I com suas respectivas Coleções, o v. 2 os Livros II, III e IV e 

suas Coleções e, finalmente, o v. 3 é todo ele dedicado ao Livro V e Coleções 

correspondentes. 

- EDIÇÃO DE 1747 - EXEMPLAR C (Z4-10-5/7) 

É idêntico ao exemplar B, inclusive no tocante à encadernação (Doe. 

n. 43 a 45).87 Contudo, seu estado de conservação não é tão bom, com muitas 

manchas de mofo e abundantes furos de traça que, no entanto, não lhe prejudicam a 

leitura. O exemplar foi tombado sob os ns. 1066 a 1068. Porém, infelizmente, o 

volume correspondente do Livro de Tombo encontra-se extraviado, razão pela qual 

não foi possível conhecer-lhe a procedência. 

- EDIÇÃO DE 1747 - EXEMPLAR D (Z4-10-13/14) 

Trata-se de exemplar incompleto, com apenas dois volumes (Doe. n. 

46 a 47).88 O seu estado de conservação é semelhante ao do exemplar C. O volume 

correspondente do Livro de Tombo (n. 1062 e 1063) encontra-se extraviado; porém, 

de acordo com u m carimbo existente numa das primeiras páginas da obra, foi 

doado pelo Prof. Spencer Vampré em 16.05.1945. 

2.3.4 - EDIÇÃO DE 1790 (Z8-15-23/25) 

Esta edição faz parte da "Collecção da Legislação Antiga e Moderna 

do Reino de Portugal. Parte II. Da LegislaçãoMmoderna" Das edições existentes 

na Faculdade é a primeira impressa na Real Imprensa da Universidade.89 A 

87 Apenas u m detalhe diferente: o v. 3, contendo o Livro V, abre-se com uma gravura de página 
inteira, inexistente no exemplar B. Trata-se, provavelmente, da gravura que abre o v. 1 dos outros 
exemplares (e que inexiste neste) colocada fora de lugar por ocasião de alguma reencadernação. Possui, 
também, no fim do v. 3, 3 fls. (fls.341-3) contendo 3 alvarás dos anos 1746-7, que não aparecem nos 
outros exemplares. 

88 . Falta o Livro V que, provavelmente, estaria encadernado no v. 3. Faltam, também, as fls. 1 e 2 do 
Livro II. O v. 1 não traz a gravura dos outros exemplares e, na última folha do volume, em branco na 
impressão, aparece u m índice manuscrito dos Regimentos que se encontram no Livro I* e, no verso a 
transcrição, também manuscrita, de u m Alvará de 1747. 

89 . Conforme se deduz da Prefação da 9* ed., esta é a 7* ed., na contagem geral, das Ordenações 
Filipinas. C o m o é sabido, com a extinção do Mosteiro de São Vicente de Fora de Lisboa, e graças ao 
Alvará de 16 de dezembro de 1773 promulgado por D. José, o privilégio exclusivo da impressão das 
Ordenações do Reino passou para a Universidade de Coimbra, recém reformada pelos novos estatutos. 
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Faculdade possui u m exemplar, pertencente à Biblioteca Central, encadernado em 3 

volumes, todos em bom estado de conservação (Doe. n. 48 a 50). D e acordo com o 

Livro de Tombo (n. 1083) a obra já pertencia ao acervo ao ser tombada e m 

06.05.1971, desconhecendo-se-lhe a origem. 

O v. 1 inicia-se com o Alvará que concede privilégio exclusivo de 

impressão à Universidade. Vem, depois, a Lei de D. João IV, assinada e m Lisboa a 

29 de janeiro de 1643, confirmando as Ordenações Filipinas. A seguir, a carta de 

D. Felipe II (III da Espanha) mandando publicar as Ordenações (Lisboa, 11 de 

janeiro de 1603) e, finalmente, a carta de D. Felipe I (II da Espanha) determinando 

a realização de nova "recopilação" (Madrid, 5 de junho de 1595). Após os 100 

títulos do Livro I, o volume se encerra com o "Regimento Novo dos 

Desembargadores do Paço" ^ 

O v. 2 contém os Livros II e III, e o v. 3 os Livros IV e V, todos com 

suas respectivas Taboadas e índices. Trata-se, portanto de uma edição muito bem 

cuidada, como todas as que integram a Collecção. 

Parte 3: 

DOCUMENTAÇÃO 

Tal como foi dito na introdução do presente trabalho, o intuito desta 

terceira parte foi oferecer ao leitor, além da informação - e e m alguns casos a 

descrição dos exemplares examinados, a possibilidade de conhecer de visu as 

páginas de rosto destes monumentos jurídicos, ao mesmo tempo e m que nos 

permite fixar o patrimônio bibliográfico da Faculdade para a posteridade. A fim de 

evitar danos materiais às obras, as cópias foram feitas utilizando o "scanner" e 

recursos outros da informática. N o rodapé dos documentos é oferecida a 

identificação correspondente das imagens, assim como o percentual da redução 

quadrática (1:1) das mesmas (quando existente), para que o leitor possa ter uma 

noção clara do seu tamanho original. 

90 . Nesta edição a carta real de apresentação do "Regimento" é atribuída, corretamente, a Felipe I (II 
da Espanha). Parece-nos que este pormenor se deve à maior importância que se passa a dar ao aspecto 
histórico nos estudos de direito, após a reforma da Universidade. 
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ORDENAÇOENS 
DO 

SENHOR REY 

D.AFFONSOV. 
L I V R O I. 

C O I M B R A . 
NA REAL IMPREV;\ DA UNIVERSIDADE. 

Par Reíahica,-, dr S. Mir.rrrmi. de i de 

ORDENAÇOENS 
DO 

SENHOR REY 

D.AFFONSOV. 
L I V R O II. 

El 
C O I M B R A . 

NA REAL IMPRENSA DA UNIVERSIDADE. 

Ano M «Kcuinu. 

Par Rrfalucãit S. Mictnwi. dt i dr 

Stiembra de iyZC. 1 

j||Á; £ & • * * ! 

Doe 01 Ordenações Afonsinas-1792-Exemplar A-vol I Doe 02 Ordenações Afonsinas -1792 - Exemplar A -vol 2 

ORDENAÇOENS 
D O 

SENHOR REY 

D.AFFONSOV. 
L I V R O UI. 

C O I M B R A . 
NA REAL IMPRENSA DA UNIVERSIDADE 

Por Htíof.e.í d, S. At.lSf 'T 

ònenwru dt 17£6 

ORDENAÇOENS 
DO 

SENHOR REY 

D.AFFONSOV. 

C O í BT F R A. 
NA BEAL IMPRENSA DA UNIVERSIDADE. 

Por KefoiuçaC àc S. AJjCtsr.WL de 

Sctcmúru de 1786. 

Doe 03 Ordenações Afonsinas - 1792 - Exemplar A - vol 3 Doe 04: Ordenações Aionsuus - 1792 • Exemplar A - vol 4 
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ORDENAÇOENS 
DO 

SENHOR REY 

D.AFFONSOV. 
L I V R O V. 

C O I M B R A . 0 7 3 3 

NA REAL IMPRENSA DA UNIVERSIDADE. 

y^V' 
Par RtfalmtÊÍ dt S. MicUTJDi dt % de 

Satmira de 178a. jt -p (.,^UJJJI: 

ORDENAÇOENS 
D O 

SENHOR REY 

D.AFFONSOV. 
L I V R O I. 

C O I M B R A . 
NA RI-AL ÍMPRENS.I DA UNIVERSIDADE. 

Por Rcjhhfç/io de S. ]91A:.:STAUL. de % de 
Setembro de 17ÜÍÍ. 

Doe 05 Ordenações Afonsinas - 1792 - Exemplar A • vol 5 Doe 06: Ordenações Afonsinas -1792 • Exemplar B - vol 1 

ORDENAÇOENS 
D O 

SENHOR REY 

D.AFFONSOV. 
L I V R O II. 

/íSv^-í"/./ 

C O I M B R A . 
REAL IMPR1NSA DA L IVERSIDADE. 

ORDENAÇOENS 
D O 

SENHOR REY 

D.AFFONSOV. 
L I V R O III. 

C O I M B R A . 
NA REAL IMPRENSA DA UNIVERSIDADE; 

,/*/•/,..„,; .v Mi. 

Doe 07 Ordenações Aloiuinas - P92 - Exemplai B - vol 2 Doe 08 Ordenações Aíoiuinas - 1792 . Exemplar B - vol 3 
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ORDENAÇOENS 
D O 

SENHOR REY 

D.AFFONSOV. 
L I V R O mi. 

C O I M B R A . 
NA REAL IMPRENSA DA UNIVERSIDADE. 

-Oli 
Par Refaiuçaá dt S. Mtatmut de a de 

Áetemòro de 1786. 

rv 

ORDENAÇOENS 
DO 

SENHOR REY 

D AFFONSOV. 
I I V R O V. 

C O I M B R A . 
NI REAL IMPRENSA DA UNIVERSIDADE. 

Par Jie/a/tiruú ar S. Jtltcr^rjot de : d-

fri.mbrc de nH* 

Doe 09 Ordenações Afonsinas - 1792 - Exemplar B - vol 4 
Doe 10 Ordenações Afonsinas • 1792 - Exemplar B • vol S 

ORDENAÇOENS 
Do 

SENHOR REY 

D.AFFONSOV. 
: v R o L 

C O I M B R A . 
NA REAL IMPRENSA DA UNIVERSIDADE; 

P.. /;. .»..,.;,;,• ,v « * . I > . - J K Í , A 

ORDENAÇOENS 
DO 

SENHOR REY 

D.AFFONSOV. 
L I V R O II. 

C O I M B R A . 
NA REU. IMPRENSA DA UNIVERSIDADE. 

Pt/r liejoim ti, ti- H^Jtíjr.rsTAat ae v de 

S.-I.U „ d. ~U. 

Doe II Ordenações Afonsinas- 1792 -Exemplar C - vol Doe 12 Ordenações Ajonsinas - 1792 - Exemplar C - vol 2 
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ORDENAÇOENS 
D O 

SüKrlQR REY 

D.AFFONSOV. 
L 1 V R O 111. 

C O I M B R A . 
NA RLAL IMPRENSA DA UNIVERSIDADE. 

Par lL:~a!iirjí de S. MlZCir.wt. d: i «V 

òesemiira d^l-Zú. 

ORDENAÇOENS 
DO 

SENHOR REY 

D.AFFONSOV. 
L I V R O UK. 

C O I M B R A . 
NA REAL IMPRENSA DA UNIVERSIDADE/ 

Par Refaiuetí de S. Mieimut. dt * dt 

Seiemira de 178a. 

Doe 13 Ordenações Afonsinas-1792-Exemplai C-vol 3 Doe 14 Ordenações Afonsinas - 1792 - Exemplar C - vol 

ORDENAÇOENS 
D O 

SENHOR REY 

D.AFFONSOV. 
L I V R O V. 

C O I M B R A . 
VA REAL IMPRENS1 DA UNIVERSIDADE. 

Par RcalNçaáde S. M.KCrrtDí de 1 de 
ielenure de 1786. 

Doe 15 Ordenações Afonsinas - 1792 -Exemplar C -vol 5 
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Doe. 16: Ordenações Manuelinas -1539 - Brasão Real (red. 54,2%) 



mdrtrfãçomtrMi 
eítemets aluara vínm que ptrX< 
ooilíuroBoa&oidcrw^oeçqttfHrt 
fenbeatpactaquefarictaglouar 
doce mpnrmr nam amap mnfc 
wnder.€<$ mujpfaepartc* tinfc 
dadeoeaeaiiír j^a* nam aebau 
degqoeXu^ rodngtt^meulit: 
pifmiitcouíra5tiif5fomoa»<^ ,.*v 

fettboifoo<t«rlx>a\wbolhnm«dart^ 
níttfoüapatatífa nem letra, £eppoi bem q fèjá afina -M>s*r 
«ntMdo^^á9efteoí?$wdparrTUoâ:oom < \ #. 
ferobaiipadoiTO^ ; ^ 
omroftoonKaconfrirx^cb^ 
ete» ambot>»^éa(finadattei|» poderá /oito? ugeroà! r 
derper^oupetenjem eil«owew.€rec^nB^irÍint# 
t^*como|0ootra$quebOD|oíenboi I 
t m h ü M c o m & u ú ú t m & m ntobfainudafltt conte wí 
^qualquerpeffeaqaea*vender;çfcatíeív d W r 
jKroasftOiXíotiáoeftf^*^ 
gradade poiqttatroanao^ptlfai^lugiaareaiáimu £ a 
fW«©0$ento*era$adoíjwatom«ttd^^ 
* 4W<jdMe^li|toJL£|^ 
«i^^DWottaaowtens^1*^ ?ámra «rtrxrfc*••; 
raarjeafc : o ú a o c 3 t w b o o e m m ^ 

C3Üu*ralolueo#ltoroeoa*o^^ 
tejamandwimpifojír; 

Doe. 17: Ordenações Manuelinas -1539 - Alvará (red. 30,0%) 
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•&o regimento D Ó reged^Dantítíça; fo. f 

3n nomíneoní noflríjcfu gpí 

CComeía o^mcíro Muro bas oateiiacoéo, 

fpTítulo ponteiro ®o rcgííncrô fccrc 
gedoz oamftiçji rwcafaoa fopiKaçarm 

f@:que oma^o: íma^e p?:'íicu 
jpalomçto Damftíçarxnoflbií re tnod 1 fcrüxuu 
[os rxo regimento oacafa oa fopzicaçá:tfpola 
magoz parte D O tempo aanoíTapeiíoa real be 
fempzc conjunct a: po: tanto po* nos 1 noiTo* 
I fubçciTote$ÍCDeucfempiepiocurar queorege* 
- doz oria com apzouadaa 1 mugvcrtuofa J qua 

liaadwocTuapeiToaTciafcmpzepera •'"" \ j 
qualelcDeue fer bom* fídalguo Delimpo íangue bõ Dertuofo 4 '"' f A •À 
Demu^aauctozídade^peramagôperfcicamlirtradofeíozpoíTí' * \ T A l 
ueunwenteaDeo«:iD€iaá\>ontadciboacôçcnç)a:|un:o:aem^ '* \1A 
IwndadtóíjrpiemcntadoíHiteiroiconftantcperafemalguüper. * X%\ 
uernmemonempaipimguardar^fajerquea todos ggualmen/^ •••** :;v 

repDereít07|uíli^feguarde:iamabaftadoD06lx'ôtcmpoi^es v 

t D O animo ptínfaipalmenteíquefitaparnailar neçeitidadc n o m 
oeecanraaaigúacozropi^DenoíTa|uflit^:iaiTtDeue oe feroe 
graçíofoDerpeiadoifactlacoU?unêtoaa5partc«:pcrcfematgÚ8 
Dificultade ODereimifem pcjoibe poderem requerer iua)uftiça: 
?fob2cífTocaridofo?Depiadofacondrçamcó que femptetenba 
cuidado? grandelemteancadpzouer'zefguarda''polo bõ 1 bze 
ue oeífcacbo oas paiteôrefpeçjalmente Das penoas oe baipa con 
diçamimiTcrautna.-poi talque lua cauíaijumça poz oefemparo 
ourrúiguoa Derequertmento:oupoi outros (emelbantes DCfe> 
ae»cquariíoemelefoz)nomafara5amDereperder,3(Tomefmo 
oregedoz ocueíêrnoíTo naruraUque como bõ? leal no> Defere fer 
riir:?ame perfeitamente nofla peitoa citado 1 feruíço: pozq afli 
comoa i.ufricabeacauía mawpzinçípalpozquc com a graça oe 
rispozela re<piamos:?adafobzetodalas coutas rxfte mútfo te* 
nbamospoziflo magoz obztguaçam.pera com equidade fempie Doe. 18: Ordenações Manuelinas -1539 - Livro I (red. 40%) 
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aucíefaçáemcadabuannoDwspzcçffloés. fo. djr. 

C2;ítiilolrrvít).€Lne fc façam em cada 
búannoDuaspzeoiTotfsíolàzesaaiemDasmaieozdena^ 
das: T que oemozadozes oo termo aait" oeiesoa nôfeiá 
pcraas pze^oésconftrangidos» 

lUdenamosimandamosqem todos nolTos regnoa 
hfirnbozios:fmcadabúanno:emoDia oa viíitaçáoc 
noíTaíetibciaquevemacsoous Dias D O mesoelw 

Jibo.fefaeabuüa pzeçjitam fo,énc:aiouuozoenoíTafe' 
nboza: pera q aiTi como ela quis vtfitar cozpozsimente: sfancta 
^abd:aiT.efpirtíuaimemenosD^te:iatodososneesaíftaós: 
peraq*no(Taeobza*fejàTeítas:?adere$^ 
jíboiifcu. 

t* C € s>To mefmo mádamos: q em cadabu anno no terceiro D O 

mingo D O mcs oelulbo polo oito modo: fe faija outra pzeçiíTam 
folcnczpoz cômcmozaçá oo amjo cuftodio: q té cugdado oe nos 
ÍíoardartTDefendertperaqfempzefqaem noíTa guarda fDefeiv 
am.^equaespzeçuTofe: fefará: iozdenará:com aquela fefta? 

Jolt^idade:comquefcfa5apzecífTamDOco2poDer3s. 
^^zlamperaasDttaspzec^oes;comoperaaDecozpoDeDs: 
7 < o m o pera4lqr outra:q fc antiguamcuteacoítumar faser meftea 
Srr^os:comoemqVfquerqnosmádarmo$fa5er:oufozf02dena 
das:aífí poz os pzelados:ou2jefquer outras pefloastcomo po: 
oscõçeltw^camarastnõfetacõi^a^dODMraasDitaspzecífTofs 
nmbu mozadoz D O termo oalguna cidade: ou tnla: íaiuoos que 
mozaréNxrTedozt>úalegC4:DataladadeouT>üa:pozaqu£iesq 
poder reucremocoscomftrangcr.tS poftoqucos comftranguá 
cm outra msmdratnomferam obziguadoe abir: nem paguar pc« 
nas algunas; quelbcfotempoítas* 

Cfim» 

^ãlquiacabaoômeíroliuro 
Das ozdenaçoés ,foiimpzcitocm 

baddacieDcBeuUlaemca 
faoc^uá croberger. 

Doe. 19: Ordenações Manuelinas -1539 - Colofão Livro I (red. 45%) 
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V V.".' :.-..- •»• * A, 
i * _ » • • •• • i • " " * ••'" • 

tSmq^ososaeÜgosireügíofcrSbáDerefpôder. fo. y, 

^ZtatopSmdroem que calos oe cre* 
Uguc>s*i*Ugí^ta^ , 
íccularcs«^«f •e/We,f'/t5','K T W * . ^ ^ " £?}£# U J - «,»• **• 

L^CD%0«^^ 
guoe:ioutwr>erToaírd4giofaéqueemnoiTos 
rcgnosnomtçmfljpcriozozeuMrtoicmqualár ,, 
fegtoc^do^peiienpa^ $+•* V«. -X 
N ^ p ; ? w o » a m w r c ^ 
tremux*qu«CTtxriwndar:w,^^^ 
ílr«oeuamcjoira^mwfua^nfíTnaii-ifckf^nj ̂ 1 sir 

tTimoníawiqueperalgúaguüatenbailbcspcrtécam:qucndm;^-, U,Á\. 
ícjamoaaggreiasmf pcrteçimaclss:? bemaítf poz rajamoc aUÀ ã,\*.. vví 
gúasmalfcitoztes&asnore^foCT^ U í« 
tcquacfqucrfuírjcas^iutys lcíguostondcfozcmmòudozeg:ou fi*.**v *'•* 

•n-íti pe<ateocóí'regcdo7wnOTa . 
pzc vfou:pozque fem rasam feria nõ auer no rejjno que" oeles feje «*• **"* 
fT<|umça?Dcreüo:?poztaesíéit08c>«Uímrxrnandararoma. 
COutrofiíêalgúae peíToas ttlcfiamcas ggrciasou moeftepros 
guanbart5:ioaueréalgúsbéínosregu4fgo6:ououtro«algus:q 
ICfamconrranoíraslerxs*iDcnottossiitcçnrozo 
fa que íeja:fêrá atados o Demandadospoz os Ditos besjpcranre 
nos inoiTas )ufri{ae: ? perante rtee refponderam. 

2 C<£ fe ocrcügup çtf aralguú leigo: peráte ojuís fècular: i oleiguo 
oquiferfecôu^FperanteodwoiuiBleiguotpodetoafajerz^ferao 
creUguoobz(guadorcfponderperanteo|ui$fecDlar^oí$perante 
clecomccou oe oemádar otaguo:i eíloauera luguar: quando a & 
reconuençá:foifobzeDiutdas: ou outras coufas que çjueiinetefe 
D€rnandé:oufotoepaguarnfto^farüTa^óalgúaínju emèV 
daTcotrcgúnentoDalguúDáno:^ndo oudmenteie ©emádare*. 

7C<£ pedaaocrcliguo fer citado i Demandado peranteoruíj lei/ •; 
1 guo:pozqualquerfozunoua(DétTODano^DÍâ)qôcreUguofaV 
r^:cmqualqrcoufaammoudcomoDCra($:oqual?m5ldi^po 
dera DUTO conbeeerzpera otffaur afotea 1 tornar reftitu£i ofoẑ a 
do:em todo booe ̂ eíUuereíb^lbadoimgis nam. 

Doe. 20: Ordenações Manuelinas -1539 - Livro II (red. 44,8%) 
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C Slqunaba ofegundo liuro 
oae «dcnaijoíe .f osimpicflocma 

mugto nobit t mujto leal çda • 
dftxefuliucncafatx 

Ouanaóbergci. 

a b c o c f g b u alodoefomquadfmoe/ 
íaluo b qiiebequuHcrnon i quebeouenvo. 

Doe 21 Ordenações Manuelinas • 1539 - Colofão Livro II 

OtcrtfueUviTOMiotdcnafOci. 
fttilgúaptcknpumpoi confcruatiinecioda feu otttrto :ou 
poiai«uavwrarartD<4lipo(iícotTiDro«o«pa<Ur:pou}«(tTii_ 
cmtxiiTjuo qtat ira cm 0. connairo:po<lfl«iItjenpot» W « O » I U I 

"• yMftmotíuiutáaf.tmátcfxIciumntRMptííou mrfmu: 
- com tintoqoc »lííK«l(iúaiulUr»»«n:p<nciuc(tmoMtxitno 
• mÊr*outconNtimi»UaxnoUtmMo jgii««nciic«atiCM 
" poicaultDOltiiiiitiftarívímaiitoouc tnomitonqat pcftvp 
•^.f.rotifaiao trnipo oucatflincgoupofluiMccpiowtobc. 

Cfim. 
d a q u i acaba otereciro UUTO 

DaooivKnacoft.roiimrnfdofmbi 
mutuo nobic i iraiatbdc tx 

tícuiUicnuUDOoan 
croberger.:. 

Doe 22 Ordenações Manuelinas - 1539 - Colofão Livro III 
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©aDcclaracaDaDaliaDasliuras^ooutrasmocdae. fo. ̂  

fTComeçaoquartoImro. 

fFZitulopameiro ©afcccLiraçam &a 
falia D O S líuras i Doutras moedas. 

Ccralméte emostemposantiguosfecoftu 
mauaó fa>er os contractos D O S cmpzasamé 
tos ?afozamentospoz iiuras T foidos. <S ou 
tro li as contias oas poztagens: ? oalguús 
outros Dereitosipenas-.que pelos antiguos 
fozaes oados aas cidades vilas? luguarcs 
ocnonos reinos fe ocuem arrecadar: fom 
emelespoítaspoz liurasfoldos oinbeirosi 

mealbas: i pozq* as Uuras teueram mugtas ? oefuatradas r aitae: 
poía muvta Dtocrfídadeoas mocdasnouae:i valia i bód.idc r5* 
las:q oe/pois poi oefuairados tépo sfozá iauradas:as quaes ríe 
râatátaoemenuiçãq ocfpoiSDe mugtoepze^os Ibe feri poftos: 
fegúdo ocurfo D O S tempos i mudáça oas outras moedas fbzam 
redundas as liuras antiguas aoous pzcçosfomcittezcònucm afa 
ber poz algúas oas Dita6 liuras antigüas fe mandaua paguar:fete 
centos liurae poz buúa:ipo: outras qtiínbétas Uuras pozbúali 
uraanrtgua.<èpozqueemcertofepodefefaber:pozquaesl.uras 
fe oeuería píiguar:afeteçcta8:

<? po: quaes aquinhemas poz búa: 
quando poz as palaurasbocontracto nam foiTcDeciarado :fb£ 
pozclregDom^Duartcmeuauooalouuad.i memozía feita lei a* 
cerca oa palia oas liuras antiguaaipozque Declarou i octamv 
nou:queDe todos os contractos de empzajamentos.iafozamé' 
tos:iemaspaguasocquaefquerfozo8:ourêdas:oeqfeouuef.e 
oefaser paguamentoarefpeúo oemoeda antígua:que íoíTem feg 
tosou inouadosoaera oenoíTo fenboz icfurpo Demll? tresou 
tosi nouenta? cimeo em Diante:fe paguaffe qnbentas liuras poz 
cadabúa liura:iqfo(Tem obziguados paguar oa moeda antigua. 
iCoos contractos feitos oa oita era ocnoflbfcnboz jefu enfio pe 
mili trezentos 1 uouéf a 1 cíco pera tras:paguafem poz cadabua 
üura:fetccentas poz búa:i quis que poz eíTe refpecto bua neftas 
liuras(pozquemandauapaguarfetecentaspozbúa)valeficvin/ 
te reaes bzancoszque aeíTe tempo cozr iam;ibú real bzaco valete 

aaas 

Doe. 23: Ordenações Manuelinas -1539 - Livro IV (red. 29,8%) 



^FSlqm acaba oquarto Ituro 
oa$ oídenaçoc* * foi impieíío em a 

muptonobze ?mu£to leal fi< 
padece Seuülaen caía tf 

3uancronberguer# 
(•:.)(.:.) 

aaatf bbbb cccc O O O D eeee fffí gggg bbbbi 

fríCodoefam qnadernoôfaiuo.b„ 
quebequtntcrno. 

Doe. 24: Ordenações Manuelinas -1539 - Colofão Livro IV 
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©aozdéquco|úlguadoztcranosfc£toscrimes, fo. j. %£&$% 

ÇComeçaoquíntolíürppas Qzctenaçoetiôiík 'iSft 
—.v/. 

guadoz terá nos fegtoscrímefla 

©pois que alguií fo: pzefo :nó 
fera folto: amenos que aparte acujo requero 
mentofozpzefo:ou aquém aacuíaçá pertiçer; 
feiacítada:aqual çitaçam fefarazfegundo foz* 
m a D noiTas ozdcnaçoés. (E ocfpovs que foz ç* 
ta da t mandara oju.5 aoacufadoz: q venba cõ 

Jlibelo rcõtra bo reo: oo qual Ibe fera Dado a vi 
íti:peralbcrerpondcr:iflieguarpoziua partealguas cjrccpçoes 
fe asteuer i quífer .<£ pzonúçiando fobzebo libelo: mande ao a* 
cufado/qucc6tefte:neguando:ou cófeíTando^nõ querêdocon 
Ceitar:o)ui5conteftepozelepozrtf^aca:/ifeorcocõtertarpozcó 

"** fiflajn: oju£51 ulgue i Determine ofeito fcgüdo vijf que bc juitiça 
*^feoncguar:nMndelbcquevenbacõfeusartiguosDecontraríc^ 
iJoíácoM ocfcfazaíTtnandolbcpcraelo termo conueniéte.ifc no 
\,y vier no termo q ibe foz aíTinado Dar a luguar aa pzoua :fem ibe pe 
; ra cio fere aiTinados mais termo»:poié fenoDitotermo qlbcaifi 

'• r fogaífinado ele vier cõ cia: ilbc nõfoz reçebíd*:poz nom fer em 
fozma pera receber :i ele aquifer cozregenpodelca laser: i fe aco* 
rreger:* £flb mefmo Ibe nom foz recebida:? pedir outro terCàttf 
termo pcraacozrcgcnpu vijrçom outrazlerTEeapado: inoma^- ~ •''•*k 
cozregencíõ Da terceira vejlnoíbeicrama^s recebida adira con/ * '•*.£'>. 
trar iedade: nem oado mais termo pera elo. € pera acontrariedarj.?, *•,'.Z > 
,ckfCTreçebída:adeuefa5erem9itiguo6queDercr;tamentefe>am^ * *' 
co,;*r,vr_o0ao8 oa flcofaçampzínçipal:ineçe(Tammenteconcru' 
' dam w ies cômfríedade: pozque em outra guifa nom fera oe rea 
ben pode fe pc:r crcmpzo poz efta gtufa:buúbomé bc acufado: 
quematouôatrona cidade Delir, boa na rua nouaem buú Dia 
t>e pafcoa ato oesbozagj^Diarfeelc^uerfascTaeiTa acufaçá cou 
tranedade:DeueDijeremels:qaqueleõiaD" pafcoa? «naquela 
ozaem queoarnguooa tcuíaçá Disque ele matou odito bomé: 
elecflauaem9láquer:ouemtozresvcdras:ou em outro luguar 
tam remoto lalôguadooa Dita cidade: quepoi ninbúa suifeelc 

•»j*r » k k - h*»,»*''H «'ir"* £^1 ?*+*"?*• :&% 

<**<>-',! \ , c » . • *• *«•• -«i/for- M * " ,l
,áíí/Hy1fi"jí~ r 

Doc. 25: Ordenações Manuelinas -1539 - Livro V (red. 44,8%) 
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^ ', Oq^iHntoUüròbof^dema^òléi 

a.nbadwtrpuucrébotcr^^anlooutroqfe logonòmpoder DC* 
>termínartantoqfozí )uiguados poz perdidos, -pote bo que foz 

s, scbadoi tomado pelas guardasíaeftes fe Dará ametade como ja 
temos mandado per noiTo regimento; 
.(&& oefendcmosq peflbaalgüaot qualqr foztc iqualtdafí? :feja 

"%fàm ou fado:*: leuemem mádCoaqqi adiante oe mnbúa parte DC 
ciofíos rejmos: pé D C foza odes aae Uboe D O cabo verde: ? D O fo< 
go: ferros oaferça que os üiègrososqueréemguinee^pozq m u g f 
to f93em: oe q podem fasenfasem nas Ditas partes ferros oaja 
, gavastioutrasarmasifcrramcntasme' oeíaça neftcsrqpnos né 
vaafajer íoza Deles :nemmandeft>er:fob pena oepeiomefmo ca 
(o perder todafua fajendaumerade peranofía câmara: T aoutra 
pera quem boacu far:? mais ter picfo i Degradado pera aglba oe 
fam tome poz cmco annos.€ gflo mefmo Dfcndemo* que oaqui 
e m oiãtc peTíoaaigúa nó leue nem mande DC mnbúapartc DC nof 
fos regnos nem Defoza oetesaas Ditas vlbas D O cabo verde i D O 
fogomanilbas oelaram loecítanbo *laque<»a oetodafoae: iá 
táDetodafozfe:cri(talinoDctod«fozte:matamúgo:panosDam 

- dia:capasDeCbauUbzocfldilbosoefrandcsçcarnuoes oefeda; 
ou D « coozes Dafeiçá q"os tracem os negros :panos vermelbo** 
omarelos:quefe coflumam leuar aguineeifobpena oefcpcrdere" 
emtrefdobzo:ametadeperanoíracamara:iaíutrametadepera 
quembo acufar.C fenejo mozadot naspjtas gibas: ?encozrc*do 
na Dita pena fera relas Degradado rózoouaãnftoszaalcm oa pe; 
naDopcrdimcntoDasbitasmercadoziaseotiiÓDltobczaosquc 
laa nom fozem moiadozes fera Degradados poíourros oous an 

í;.; no* peta cadabuú D O S coutos Deites regnos. I 
P&Jvni- CS;'<w- faz :r |>c f>i/hrj*rhi £itL ^U/$$&$ Ht-w' i<(« 

r..'./K rc/. 

v'". r h+ ,,*,{ ctu: í.,,.;. - - ^ ,;. • • j,.,..;- ;, ^. .,v; ;,aviiy»l 

;';;;./«v^^-UV^ - '•-. '' •-.-,. >;- w y * ^ 

Doe. 26: Ordenações Manuelinas - 1539 - página final (xcvii verso) (red. 41,8%) 
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ÍT C*|Kíiíiciro lutro oxxúulcnaçocs 

Doe. 27: Ordenações Manuelinas -1797 - Brasão de abertura do vol. 1 



ORDENAÇOENS 
no 

SENHOR REY 

D. MANUEL. 
J- IVIIO 1. 

C O I M B R. A: 
HA XtdL rAr-KEKSA Dl VNlyLRSIDJDE. 

.-•-LA, 

ORDENAÇOENS 
DO 

SENHOR REY 

D. MANTÍ/LL. 
L I V R O 1L 

C O I M B R A : 

1 MDCCLUXXV11, 

Doe 28 Ordenações Manuelinas - 1797 - vol I Doe 29 Ordenações Manuelinas - 1797 . vol J (Livro II i 

ORDENA'. 

SEN. .R 

D. M \ j ^ 
L V K O 

,OENS 

REY 

UEL. 
Ui. 

Ifíg. 

cí? 

, V » .' 
^ O I M ri R A . 

KAkíAL JMrRKXsA DA VKll L.::iJ4BÍ. 

Doe 30 Ordenações Manuelinas - 1797 - vol 4 (Livro Ul) 

ORDENAÇOFNS 
D O 

SENHOR REY 

D M A N CJEL. 
L I V R O 1IIL 

C O I M B R A : 
KA tíLAl. JMMZKSA D.! VWZXSJDJQ-

Anfco os Mocciaau-.::. 

Doe Jl Ordenações Manuelinas-1797 -vol 5 (Livro IVI 
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ORDENAÇOENS 
DO 

SENHOR REY 

D. MANUEL. 
L I V R O V. 

C O I M B R A : 
PA RLAL IMPRESSA DA VNIftR a.-." . 

A»MO *t KKCLXIUfll. 

Doe 32 Ordenações Manuelinas- 1797-vol 6 (Livro Vi 
Doe 33:OnfciiacsxsFilrpuias- lí95-vol I (Livros I e 1111 

D AS 

1^S ™ 

LIVRO T E R C E I R O 

1 

1 
I 

ORDEKAC.OES 
T / r n o rriMC no 

çóciatrJOatlPtirxr Inc o turor rúricr » l » t a ~ 
• publi-

luti-icntc oufnrtaoo «o Rtptòm m 
ÍÍII di bupnlmcin. Ac » Ciwvr-
nidor da c*ü do loira, ãc «o Oa»o-

ct llff -Mu» -jL » rirei por afio d* 
prcmincnor oc icut CMiooi. E 
«lli O OOdtflO ladaTT O LjWT>Cf li«T dl 
«ia da SOJ^USOKIO , (t o luu di 

CiHaccUaru dclti. Sc af-Ccanrfe-

poaoi qurlrto wcurts.it, «que cú> 

i O ICÍL,OO motíodccitir het poi 

1 onero pot tvoi einecat-nxtc * 

putwoa ateu Doilo Omoal. ou et-
rai-metc dãoo uor o Cooi- Jno X' 
túaCtdaJc.VJIUAU Lupv. q IUTI -

«•d.Uctaíue.: 
imioaorta 

MW^nlobrcauçao. nal awowc 

que Inc pertença a 

acuo i<r OCESIIA, ("fuá . tan; c ir-

<iiucMiaii|n« por auiada canta. 

3 tootkoluanawwottòrm.-

pirado it «inimiau 

nm 7 »bjlisjj>^u»nóo Irar fie eooíti 
Q« fimnulíi.iíuaalcv) i-oirq;. nf. 

CIIL • m 1101 conyruoj iiclliutiuv f 

TL-canoicnTvoità^u.iuJf E Q J 

Utklt-útAajfçi cui atacada nu 

Doe 34 Ordenações Filipinas • 1695 - vol 2 (Livros III. IV e Vi Doe 15 Ordenações Fiüptius- 1727 - vol I (Livro I) 

http://wcurts.it
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- § iU IfHtliiVftí 
- o . t i iHHilili?1 
^ w* fS a-aí llt^Jil-í 

> sr-

: 11;- i 5.11< 

Doe 36: Ordenações Füiousas - 1727 • vol 2 (Livros II e IIIt Doe 37 Ordenações Fiüpusas -1727 - vol 3 (Livros IV e V) 

ORDENAÇÕES, 
E L E Y S 
DO REYNO DE PORTUGAL, 

Confirmadas, e cftabelecidas 

PELO SENHOR RLi 

D. J O A Õ IV. 
NOVAMENTE IMPRESSAS. 

. ffmt*. to Xkmfw. « s«t« : »• w m , * Afmti 

...M. . M u . .%**+ »r»\. 

Por Mandado 

DO MUITO ALTO E KPEROSO REY 

D- J O A Õ V. 
NOSSO SENHOR 

LIVRO PRIMEIRO. 

r?_-_\ 

L I S B O A . iv.pcun.vn. 
NoMoneiro dc S. Vicente de tora,Gamara Real 
de Sm MieciUdc 

í— ar (usiü mttfm**!, « aVraarf* JLMI 

ORDENAÇÕES, 
E L E Y S 
DO REYNO DE PORTUGAL, 

Confirmadas, e cftabcleadas 

l'ELO SENHOR RI i 

D. J O A Õ IV. 
Por Mandado 

DO MUITO ALTO E PODEROSO WTÍ 

D. J O A Õ V. 
NOSSO SENHOR. 

LIVRO TERCEIRO. 

fc o aHoiieno úe S V icenir de t ora, Câmara Kcal 
dc Sua Marcltad: 

Doe 38 OntaaçOes Füipaoas -1747-Ejoanpiar A-vol 1 (Livros 1 e 11) Doe **Ot4auQbufúvu*.lW.bm^Am%^iajwl^w 

http://iv.pcun.vn
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ORDENAÇÕES, 
E L E "í S 
DO REYNO DE PORTUGAL, 

Conhrmadas. e eftabclecidas 
IELO SLNHOH RI i 

D. J O A O IV. 
NOVAMENTE IMPRESSAS Por Mandado 
DO MUTTO ALTO E rODEROaO REY 

D. J O A Õ V. 
NOSSO SENHOR 

LIVRO PRIMEIRO 

LISBOA. Mcomn-n. 

ORDENAÇÕES, 
E L E Y S 
DO REYNO DE PORTUGAL, 

Con firmadas, e eítabeleada s 
TELO SENHOR RLl 

D. J O A Ò IV. 
MIVAMENTE IMPRESSAS Por Mandado 
DO MUITO ALTO E POOEROaO RET 

D. J O A Õ V. 
NOSSO SENHOR 

LIVRO SEGUNDO. 

Doe 40 OrdeMctaFiupsnas-1747-EaernplarB-vol 1 (Livro II 
Doe 41 Orns3vacoeaFilipiiias-l747.E«eniplirB-vol 2 ILrvros II. DJ e IV) 

ORDENAÇÕES, 
E L E t S 
DO REYNO DE PORTUGAL, 

Conrirmadas. e eítabeleada s 
I CLO SENHOR RLl 

D. J O A Õ IV. 
MIVAMENTE IMPRESSAS. Por Mandado 
DO MUITO ALTO E rTDÍMOO RET 

D- J O A Õ V. 
NOSSO SENHOR 

LIVRO Q.UINTO. 

-c-,-; 

ORDENAÇÕES, 
E L E t S 
DO REYNO DE PORTUGAL, 

Confirmadas, c eítabeleada 4 
IELO SENHOR RLt 

D. J O A Ò IV. 
NOVAMENTE IMPRESSAS Por Mandtdo 
DO MUITO ALTO E raDEMSO RE7 

D-JOAÕ V. 
NOSSO SENHOR 

LIVRO PRIMEIRO. 

Doe n Ont— T * - '•'•!—" • 1747 - Eaemplar B - vol 3 (Uvro V) i Doe 43 OittenacOa Filipinas-1747-ExttraalarC-vol I (Uvro li 



ORDENAÇÕES, 
E L E y s 
DO REYNO DE PORTUGAL, 

Confirmadas, e ei tabelcadas 
IELO SENHOR Kl i 

D. J O A Ò IV. 
X<>\ AMESTE IMPRESSAS 

Por Mandado 
DO MLTTO ALTO E PODEROSO REY 

D- J O A Õ V. 
NOSSO SENHOR 

LIVRO SEGUNDO 

Nu.Houciru ác S\tccnte dc frota. L 
dc Sua Maediao 

Doe 44 Ordenações Filipinas - 1747 - Exemplar C - vol 2 (Livras II. III e IV, 

ORDENAÇÕES, 
E L E Y S 
DO REYNO DE PORTUGAL, 

Conhnnadas, e eítabeleodas 
IELO SENHOR RL1 

D. J O A Õ IV. 
NOVAMENTE IMPRESSAS. Por Mandado 
DO MLTTO ALTO E PODEROSO REY 

D J O A Õ V. 
NOSSO SENHOR 

LIVRO Q.UINTO. 

,.•?'=% 

Doe 45: Ordenações Filipinas - 1747 - Exemplar C - vol 3 (Livro V) 

ORDENAÇÕES, 
ELE Y-S-
DO REYNO DE PORTUGAL, 

Confirmadas, e cirabelecidas 
TELO SENHOR RI I 

D. J O A Õ IV. 
NOVAMENTE IMPRESSAS 

Por Mandado 
DO MUITO ALTO E PODEROSO REY 

D- J O A Õ V. 
NOSSO SENHOR 

LIVRO PRIMEIRO 

ORDENAÇÕES, 
E L E Y S 
DO REYNO DE PORTUGAL, 

Confirmadas, e cftabeleeidas 
I ELO SENHOR Kl i 

D. J O A Ò IV. 
NOVAMENTE IMPRESSAS Por Mandado 
DO MLTTO ALTO E PODEROSO REY 

D. JOAÕ V. 
NOSSO SENHOR 

LIVRO SEGUNDO. 

L I 5 B O * . MJjÇOaVTI 

Doe 46 Ordenações Filipinas - 1747 - Exemplar D - vol 1 iLivro I) 
Doe 47 Ordenações Filipinas - 1747 . Exemplar D - vol 2 (Livros II. Ul t IV) 



C O L L E C Ç Ã O 

LEGISLAÇÃO 
ANTIGA E MODERNA 

D O 

REINO D E P O R T U G A L 
P A R T E II. 

DA LEGISLAÇÃO MODERNA. 

T O M O I. 

C O I M B R A : 
A'* KLAL IMPRESSA D 4 l'Xlf£MSIDAD£. 

Por Rriolucaô de S. Mare/lede de » d.-

òeiemora dc 17U0. 

r 
C O L L E C Ç Ã O 

L E G1S L A Ç A Õ 
ANTIGA E MODERNA 

REINO DE PORTUGAL 
P A R T E II. 

CA LEG 1SL A C AÕ MODERNA. 

1 O Al O II. 

C O ) ,\l B R A . V _ 
I A7..I I.MIflSt.i o, CYtt ,.»J/OJO -

Par Áicioi,u:ú J:S. JUareSjátJc-, i; 

Sciemi-ro ue 1706. 

Doe 48 Ordenações Filipinas - 1790 - \ 01 I (Livro li Doe 49 Ordenações Filipinas - l79u-vol 2 (Livros lie IIII 

C O L L E C Ç Ã O 
D A 

LEGISLAÇÃO 
ANTIGA E MODERNA 

D o 

REINO D E P O R T U G A L 
P A R T E II. 

D A L E G I S L A Ç Ã O M O D E R N A . 

T O M O III. 

C O I M B R A : 
IL /.IWÍ/AY.I », i:\ii-c*.iiRir,:.. 

Par He/oiacM d: S. Mít>tfíaJe de » d: 

àeiemara d: 1 7 Ú C 

Doe 51) Ordenações Filipinas - pou-vol 3 (Livros IV e Vi 1 
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APÊNDICE 

Além das edições das Ordenações Filipinas, anteriores a 1800, já 

mencionadas, a Faculdade possui diversas outras posteriores a essa data que nos 

parece oportuno relacionar em Apêndice, para oferecer quadro completo da 

bibliografia existente sem, contudo, nos darmos ao trabalho de documentá-las, 

como fizemos com as anteriores. 

1. EDIÇÃO DE 1806/7 (C3-34^»/6) 

Trata-se de edição que integra a Collecção, porém em nova 

impressão considerando-se que a data da página de rosto é 1806 (para os dois 

primeiros volumes e 1807 para o 30).91 É idêntica à de 1790 tanto quanto ao 

conteúdo como quanto à encadernação.92 Encontra-se, também, em bom estado de 

conservação. O exemplar, pertencente à Biblioteca Central, apresenta diversos 

sublinhados e anotações manuscritas à margem das páginas. D e acordo com o Livro 

de Tombo (n. 100.726 a 100.728) foi doado à Faculdade, não constando, contudo, o 

nome do doador. Porém, nos 3 volumes da obra aparece colada uma nota impressa 

indicando tratar-se de doação de Thomaz Lessa em memória do Acadêmico 

Roberto Lessa, seu sobrinho, falecido em 1951 quando cursava o quarto ano de 

Direito na escola. 

2. EDIÇÃO DE 1850/51 (T10-31-27/29) 

A obra é apresentada como sendo a 12a ed. das Ordenações Filipinas, 

publicada em Coimbra na Imprensa da Universidade, a partir da 9a ed. feita em 

Coimbra em 1824.93 

O exemplar, encadernado em 3 volumes, todos em bom estado, foi 

doação do Dr. Mário Masagão, conforme informação do Livro de Tombo (n. 

107.002 a 107.004). 

91. Nota-se, contudo, a falta do Regimento Novo dos Desembargadores do Paço no fim do Livro I, 
talvez por falha na hora da reencadernação do exemplar. 

92 . Pela lógica que decorre da enumeração das diversas edições feita na Prefação da edição de 1824, 
deve ser esta a 8* ed., sendo a de 1824 a 9* ed.. 

93 . Cf. consta da página de rosto. 
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O v. 1 traz o Livro I com sua respectiva Taboada e índice. O v. 2, 

os Livros II e III e o v. 3 os restantes, todos com suas respectivas taboadas e índices. 

3. EDIÇÃO DE 1865 

É a 13a ed., publicada em Coimbra pela Imprensa da Universidade, 

também a partir da 9a ed. de 1824. Por esta razão, no que se refere ao conteúdo, é 

idêntica à anterior. Embora seja diferente no aspecto gráfico não o é na distribuição 

dos volumes. 
A Faculdade possui u m exemplar completo (3 volumes) e uma 

duplicata do v. 2. O exemplar completo pertence à Biblioteca Eduardo Espínola 

( D C V 1E.O.R.- P3-7) e, diferentemente das outras obras desse acervo examinadas 

anteriormente, seu estado de conservação é muito bom. O exemplar avulso do v. 2, 

também e m bom estado, pertence à Biblioteca Central (N15-22-12). De acordo com 

o Livro de Tombo (n. 20.733) este último volume foi doado à Faculdade pelo Dr. A. 

Viriatto Pereira e m 31.12.1935. 

4. EDIÇÃO DE 1870 

Trata-se da Ia ed. brasileira, 14a na contagem geral. Conforme se 

declara na página de rosto, foi feita segundo a Ia impressão de 1603 e a 9a de 

Coimbra de 1824, acrescida com diversas notas filológicas, históricas e exegéticas e 

acompanhada, e m aditamento a cada livro, da respectiva legislação brasileira. Todo 

esse trabalho é obra do insigne Cândido Mendes de Almeida, advogado na Corte, 

que além do mais brinda o leitor com u m precioso resumo da História do Direito 

Luso-Brasileiro a modo de Prefácio. A obra foi impressa no Rio de Janeiro, na 

Typographia do Instituto Philomatico, num único volume de 1487 p. (e mais 24p. 

do supplemento ao Apêndice do Código Philipino). 

A Faculdade possui 4 exemplares da obra, todos em bom estado de 

conservação. Três deles pertencem à Biblioteca Central e o quarto à biblioteca do 

Departamento de Direito Comercial (Biblioteca Waldemar Ferreira).95 

94 À p.439, após o título C, aparece o Regimento Novo dos Desembargadores do Paço, constando 
ter sido ele promulgado por D. Felipe aos 27 de julho de 1582. 

95 A Biblioteca Central possui, também, dois exemplares completos da edição fac-símile publicada 
pela Fundação Gulbenkian (Lisboa, 1985), cada u m deles com 3 volumes (P15-22-10/15). De acordo com 
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- EDIÇÃO DE 1870 - EXEMPLAR A (Z2-16-15) 

De acordo com o Livro de Tombo (n. 125.853) a obra foi doada, não 

constando, porém, o nome do doador. Integra o acervo da Biblioteca Central. 

- EDIÇÃO DE 1870 - EXEMPLAR B (R3-11-4) 

De acordo com o Livro de Tombo (n. 92/79) a obra, também 

pertencente à Biblioteca Central, foi comprada pela Faculdade na Livraria 

Bushatsky em 1979. 

- EDIÇÃO DE 1870 - EXEMPLAR C (N6-25-8) 

De acordo com o Livro de Tombo (n. 1092) a obra já se encontrava 

na Biblioteca Central quando foi tombada em 11.05.1971, desconhecendo-se-lhe a 

procedência. 

- EDIÇÃO DE 1870 - EXEMPLAR D (34[469][095.1J B.W.F). 

D e acordo com os registros, a obra fazia parte da Biblioteca do Prof. 

Waldemar Ferreira, comprada pela Faculdade em 1967. Integra, hoje, o acervo da 

biblioteca do Departamento de Direito Comercial. 

5. EDIÇÃO DE 1957/66 

Trata-se de edição incompleta, publicada pela Editora Saraiva de São 

Paulo, aos cuidados de Fernando Henrique Mendes de Almeida. A obra - em 3 

volumes - traz apenas os três primeiros livros da compilação filipina. Publicada 

após a promulgação do Código Civil Brasileiro, foi elaborada numa pura 

perspectiva histórico-jurídica, contendo no dizer de Mário Júlio de Almeida 

Costa96 - notas e remissões valiosas. 

o Livro de Tombo (n. 230/86 a 232/86 e 326/86 a 328/86) foram todos doados pela Fundação 
Gulbenkian à FDUSP, em agosto de 1986. 

96. V. nota de apresentação à edição fac-símile das Ordenações Filipinas de Cândido Mendes de 
Almeida, publicada pela Fundação Gulbenkian, p.9. 
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A Faculdade possui 4 exemplares da obra, sendo 2 da Biblioteca 

Central,97 u m da biblioteca do Departamento de Direito Processual98 e outro da 

Biblioteca Circulante.99 Todos eles se encontram em bom estado de conservação. 

*** 
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